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TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N' 062t2022

OBIETO: Contrrteçío de emprese epecializada em serviços de engenheria para
pavimentrçío em prrdelepÍpedo com drenâgem super-Íicisl na Ruâ drs Barreims,
do Municlpio de Crirópolis, conforme Convênio n" 41En022,, Íirmedo entre .
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER e o
Municlpio de Cricópolis - BA.

ORIETWO: Aditivo de Supressâo âo valor inicial do Contrato n"
06212022, no percentual de aproximadamente O,27 4186217 2467 44o/o,

mantido com a êmpresa CONSTRUSILVA CONSTRUÇÕES E
TRANSPORTES ETRELT ME.

CRISÓPOLIS/BA
JANEIRO 2023
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ESTAID I}A BAIIIA
PREFETTTJRA MI.JNICIPAL DE CRISÓPOL§

SETORDECONVÊMOS

Oficio n.o,t43/2022.

Crisópoli+Ba, 19 de dezembro de2022.

Prezado Sro.

PAULO ROBERTO DANTAS SANTOS

Dirêtor dê Convênios

Crisópolis-Bahia.

Referência: Certame Llcltatório Convênlo 4í8/2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentandoa cordialmente, encaminhemos o ofrcio 172912022 DIURB/SU-

CONV e sêus enêxos para adoçâo de medidas cabíveis afm de garantir a continui-

dade do referido Convênio.

CeÍto de @ntar com o vosso apoio e compreensâo, agradeço antecipada-
mênte

Atenciosamentê

d*kÀ2á,&g«4
Prefeito Municipal

Ror 12 dc Mrrço, ta - Cclbo - CEP. ,lt atG(m - Crirópolir/Br Td.: (7O 34l2lt2l 23ÍD
convênior.crsooolisôqmeil.com
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GOWRNO DO ESTAN) DA BAHIA
Compaúia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Búia

TERTO OE CON!ÊMO No 41812022
ÍIIIF FNTPF S! l1FI FtrPÂII A

COiIPANHIA OE DESENVOLVITENTO
URBANO OO ESTAOO OA BAHIA.
CONOEREOMUMCíP|oDE
CRISÓPOLIS, BAHIA.

A COTIPAI{HIA OE DESENVOLVITENTO URBANO OO ESTADO DA BAHIA - CONDER,
êmpÍesa pública vinculada à SecretaÍia de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, inscritra no
CNPJn F sob o no í3.595.251/0001-08, sediade na Av. Edgard Santos, no 936, Narendibe,
neste ato, ÍepÍesentada pelo seu Diretor Presidente, José Gonçalver Trlndade e pelo Dirctora
de Equipamentos e QualificaÉo UÍbanísüca, Latlru pantas de Íúelo Brtüo, residentes e
.l^.üi^iliârl.rc .iêêlâ írâÍrilâl a rr lll lll!êlD!ô 11Ê êEll§^D^l l§-EÂ aacczra ir r.Í.li^â áa ,{i.ait'r\.v....rra.s\.wú ..t,!r!3 v..P.....r ae eL Y.r.ev. irt rrúer. ,q..e.e
público Intemo, sediada na Rua í2 de Mar@, n' 84, Centro, CEP 48.480-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 13.646.92210001-í2, neste ato representado pelo Prcüeito Leandro Dantaa
de Jesu: Costa, inscÍito no CPF/MF Bob o no 352.5í2.588-79, titular da Carteira de ldentidade
n' 474E9S093, expedida pela SSP/Sfl a seguir denominados em conjunto
como PARTICIPES e, separadamente, como CONCEOENTE e CONVENENTE,
respectivamente, tendo em vista o constante do processo adminisüaüvo SEI no
íJ/.3.1102.2022.0018770-10, resolvem celebÍar o presente Convênio, suieitando-se, no que
couber, aos têrmos do Rêgulemento lntemo de Licitegôês e Contratos da CONDER, bem como
do Decreto Estadual no 9.266, de 14/1A200{ e suas altera@es, mediante as dáusulas e
oondiçôes abaixo.

CúUSULA PRIIIEIRA- DO OBJETO

O pÍesentê Convênio tem como objeto a coopeçÉo técnica e Íinanceira entre a
CONCEDENTE e o CONVENENTE paTa PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDOS NA RUA
DAS BARREIRAS No MUNIcíPlo DE CRISÓPOLIS/BA, confoÍme Plano de Trabalho que
passa a integrar o pr6entê, independente de transcriçâo.

CúUSULA SEGUNDA
ORçAMENTÁRh

oos REcuRsos FtNANcEtRos E DA oorAçÂo

Os recursos financeiros para a execuÉo deste convênio estilo estimados no valor total de Rl
587.965,E1 (qulnhentoo e oltenta e aete ml!, novêqênto3 ê sessentâ e clnco ílaa! e oatetüte
ê um centayos) custeados pela CONCEOENTE através da seguinte dotraÉo
orçamentária: Unldade OÍçamentáÍia: 3.26.401 - CONDER; Unldade Gesto?a: 000Í
- CONDER - Executora; PÍoietorAtayadade: 15.451.305.1162 - lmplantaçáo de lnftaesúutura
Máda em Áreae Urbanas; DestlnaÉo de Recurro: 0.100.000000/0.300.000000 - Recursos
Ordinários náo Mnculados do Tesouro; E!êmento de Oespeca: 4.4.40.42 - AuxÍlios.



PaÉgnafo Primeiro - Os recursos de que trata a pÍesente cláusula d
exclusivamente à realizaçáo do disposto na cláusula primeira, sendo vedado o seu emp
ainda que transitoÍiamente, em outras despesas ou quaisquer atividades que nâo
plenamente vinruÍadas ao pêÍfeito etendimento do objeto deste Convênio.

Paágrafo Segundo - É vedada a uülizaçáo dos recrrsos do presente Convênio para
pagamento de despesas referentes à pessoal da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal, a qualquer tÍtulo e sob qualquer forma, diretamênte ou atravês de terceiros, beín
como em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

Paráglafo Tercelro - É vedada a redistribuiçáo dos recursos recebidos a outras enüdades,
congêneres ou nâo.

PaÉgafo QuaÉo - O CONVENENTE responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos,
mêtas e cronograma de execuçáo constantes no Plano de Trabalho, conforme proieto
aprêsentado à CONCEDENTE, cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos fnanceiros,
indissociavelmentê ünqJlados ao objeto deste Convênio.

Parágnafo Quinto - Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nesta dáusula será
de inteira e exclusiva responsabilidade do CONVENENTE, que proveÉ os recuÍsos necessários
à sua cobertura.

Paágrafo Serto - Os recursos previstos nesta dáusula serâo uülizados em estita
conformidade com o Plano de Trabalho.

.cúusulA TERCETRÂ - OA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FTNANCETROS

A liberaçâo dos reorrsos financeiros a cargo da CONCEDENTE, previstos na Cláusula
Segunda, dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho, desde que respeitado o quanto disposto no arl 73, inciso Vl, leba "a' da Lei no 9.5(X,
de 30 de sêtembro de 1997.

Parágrafo Prlmeiro - A publicaçâo do Convênio, a ser realizada na forma da Cláusula Décima
QuaÍta deste insúumento, autoriza a contrataçáo das obras, objeto do presente Convênio, por
parte do Convenente, nos moldes do quanto disposto nas Leis Estadual no 9.433/05 ou Federal
no 8.666/93 e no 14.13312021.

Parágrafo Segundo - A liberação e repasse das parcelas previstas no cronograma de
desembolso deverâo respeitar, independentemente de eventual disposiçâo conúária no
presente instrumento, o quanto disposto no aÍt. 73, inciso Vl, letra "a'da Lei no 9.504, de 30 de
sêtembro de 1997.

Parágnfo Tetreirc - A liberação de cada parcêla está obdgatodamente adsúita:

! - ao uonograma de desembolso, desde que crJmpridas todas as aüyldades pala nranistac
para as fases e/ou etapas conespondentes;

ll - à regular prestação de contas da parcela anterior, que deveÉ oconer até í0 (dez) dias
antes do recebimento da subsequente, condicionada à sua aprovafro e aceitra
pelo CONCEDENTE.

Parágraío ôuario - Somente após a aprovação cia prestaçáo cie conias finai apresenhcia
pelo CONVENENTE, será dada a quitação da boa e regular execuçáo do objeto deste
Convênio, com emissâo do respectivo Termo de Encenamento.

ParágraÍo Qulnto - Em razáo do disposto no caput e no Parágrafo Segundo da presente
dáusula, podeÉ o CONVENENTE promover a antecipaçáo dos repasses dos recursos
previstos no cÍonograma cie ciesembolso cio Convênio ora celebracio, ícando o respeciivo
reembolso condicionado a observância da regularidade dos gastos e despesas realizadas por
força do convênio.

Paágrafo SeÍo - Caso se esgote o prazo de 60 (sessenta) dias de expirada a vigência do
Convênio, sem que haia aditivo de prazo e/ou apresêntaçáo da prestaçáo dê contas Íinal, será
iniciacia a Tomada cie Contas Especiai, com a insoiçáo cio iriunicípio no SiC0ii e possibiiidade
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de encaminhamento do Relatório da Comissâo para posterior apuração de responsabili
junto ao Tribunal de Contas Estadual - TCE.*
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CúUSULA QUARTA - DA oBSERVANCIA A REGULARIDAoE Dos GAsTos E
DESPESASREALTZ D S pOF-FORçAOO GONVÊNIO

Considerando o quanto disposto na legislaçáo de regência, além das demais condiçôes
estabelecidas na Cláusula Sexta, é de observância obrigatória por parte do CONVENENTE.

Parágrafo PÍlmê|rc - O CONVENENTE movimentará os recurcos preüstos na dáusula
segunda em conta bancária especÍfica, vinculada ao Convênio, sendo vedado efefuar saques
ou pagamentos em espécie a terceiros nâo identiÍicados no processo <ie execuSo <io
Convênio.

Parágrafo Segundo - Na aplicação dos recurcos, paÍa a execuçáo de obras, serviços e
compÍÍts visando à realizaçáo do objeto do Convênio, deveráo ser observados os princípios da
Iegalidade, economicidade e da eÍiciência, conforme Lei Federal no 8.666/93 e Lei Estadual no
9.4J3105, cievencio as coniraiaSes submeterem-se a processo iicitatódo, sob pena de apurafro
da responsabilidade do CONVENENIE.

Parágrafo Terceiro - Os saldos do Convênio, enquento não uülizados, serâo obrigatoriamente
aplicados em cademeta de poupança de instituiçáo financeira olicial, se a previsáo de seu uso
for igual ou supeíior a um mês, ou em fundo de apliceçâo fnanceira de qlrto prazo ou operação
de mercado aberto, iasireacia em títuios cia dívicia púbíica, quando a uüiizaÉo cios mesmos
verificar-se em pfttzos menorês que um mês.

Parágrafo Quafto - As receitas financeiras, auferidas na forma do parágrafo terceiro, serão
obrigatoriamente computadas a crédito do Convênio, e poderáo ser aplicadas exclusivamente
no seu objeto, desde que haja solicitação motivada, com concordância e prêvia anuência
tia COiiCEDEiiTE, cievencio, em quaiquer caso, constar ciemonsiraüvo específico que integrará
as prestações de contas.

Patágrafo Qulnto - Quando da condusâo, denúncia, rescisão ou extinçâo do Convênio, os
saldos financeiros remanescentes, indusive os provenientes das receitas obüdas das
aplicagôes fnanceiras realizadas, serâo devolüdos â CONCEDENTE, no prazo impronogável
<ie 30 (trinia) ciias cio evento, sob pena cia imediaia instauraçáo cie tomarja cie contas especiai,
providenciada pela CONCEDENTE.

Parágrafo SeÍo - O CONI/ENENTE se obriga a observância das normas tributárias, sendo
solidariamente responsável com o fomecedor por eventual ausência e/ou enos nas retençôes
obrigatóíias e recolhimentos realizados.

CLÁUSULA QUINTA - DA POSSIBILIOADE OE SUSPENSAO DOS REPASSES
FINANCEIROS

O repasse dos recursos ficará automaücamente suspenso, e reüdc os valores respec'tivos, até
o saneamento da inegularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obdgaçôes
previstas neste Convênio, especialmente:

a) quando náo üver havido comprovaçáo da boa e regular aplicaçâo da parcela anteÍioÍmente
reelúda, na forma da legislaçáo aplicável, inclusive mediante procedimentos de ÍiscalizaÉo
local, realizados periodicamente pela CONCEDENTE ou pelos órgãos competentes do controle
intemo da AdministÍaçâo;

b) quando verificado desvio de linalidade na aplicaçào dos ÍedrÍsos, atrasos não justificados no
ormprimento das etapes e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios
fundamentais de Administração Pública nas contrataçôes e demais atos praticados na execuçâo
do Convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE relaüvamente a outras cláusulas do
Convênio;

c) quando o CONVENENTE deixar de adotrr as medidas saneadoras apontadas
pela CONCEDENTE ou pelos órgâos competentes do controle intemo da AdministraÉo.



ir
d) Quando o CONVENENTE náo prestaÍ contas da parcela anteríormente aplicada, ou ho
pendências na prestaçáo.

Patágrafo Únbo - A inobservância das condiçôes estabelecidas nesta Cláusula é passÍvel
-

ensejar a adoçáo do procedimento de Tomada de Contas Especial em face do CONVEN
bem como a insoiçâo do MunicÍpio no SICON.

cLÁusuLA sExrA - oAs oBRrcAçÔEs
Além dos. compromissos gerais a que se submetem, por força deste Convênio,
os PARTICIPES se comprometem a:

I-CONCEDENTE:

a) acompanhar sistemaücamente o Convênio e, quando necessário, proceder altera@s
afavés de teÍmos aditivos, antes do término do Convênio;

b) atualizar o cÍonograma de desembolso quando houver atualizaÉo do plano de aplicaçáo ou
insrrfiriêneia dê rêd rr\ôs'

c) transferir à CONVENENTE os recursos estipulados na Cláusula Segunda referentes à sua
participaçáo fi nanceira;

d) designar um dos funcionários peÍtencentes a equipe da Coordenaçáo de Convênios da
SUPEQ/COPEQ, integrante do quadro da Diretoria de Equipamentos e QualiÍicação Urbanísüca
da CONDER, para supervisionar e avaiiar a reaiizaçáo rio objeio cieste Convênio, proceciencio
as visitas e inspe@es necessárias, e emiündo os competentes relatórios.

e) analisar a prestaçáo de contas apresentada pelo CONVENEiITE;

Q apresentar, ao final de cada etapa e/ou fase prevista no Plano de Trabalho, laudo acerca do
estágio de sua execucáo, etestando, em sendo o ceso. o seu cumorimento para a liberaÉo das
parcêlas corespondentes as etapas e/ou fases de execuÉo seguintes;

g) em ceso de descumpÍimento do dever de prestar contas, omissáo de doarmentos ou outras
inegularidades, inscrever o CONVENENTE como inadimplente no SICON - Sistema de
lnformaçôes Gerenciais de Convênios e ContÍatos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da data limite para a apresentação da prestaçâo de contas. conforme o quanto
disposto no artigo 20 do Regulamento insütuÍdo pelo Decreto Estadual n.o 9.266/2004;

h) quando o objeto do Convênio for a execuçáo de obras ou benfeitorias em imóvel, emiür
documento de avaliaÉo técnica sobre a área respectiva e o projeto básico.

i) manter controle atualizado sobre os recursos liberados e as prestrçóes de contas.

II-CONVENENTE

a) encaminhar o procedimento licitatório junto à CONCEDENTE, bem como apresentar a
Declaraçâo de Conformidade do Processo, antes de iniciar qualquer aüvidade do Convênio;

b) depositar em conta específica, vincrlada ao Convênio, o valor conespondente a sua
conlrapaúda, quando houv.er, de a@rdo @m o cÍonograma de desembolso previsto no Plano
de Trabalho;

c) realizar as atividades constantes no Plano de Trabalho, com o acompanhamênto do
responsável técnico indicado no Formulário de Projeto;

d) realizar mediÉo dos serviÇos e epresentar relatório de execuÉo ÍÍsico-financeiro,
iníormancio o percentuai reaiizacio rio objeio e a sua compaübiiidade com moniante finanoeiro
dos recursos recebidos e atendimento dos fns propostos;

e) prestar contras de cada parcela recebida, no prazo mâimo de até 10 (dez) dias antes do
recebimento da parcela subsequente, e, quando tratar-se da prestaçâo de contas final,

...,t
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encaminhaÍ e documentaçáo em no máximo 30 (tinta) dias após o termino da
Convênio, sob pena de inconer nas sançôes legalmente previstas;

Í) aplicar os recursos pÍeüstos na Cláusula Segunda, bem assim os rendimentos
auferidos, quando preúemênte autorizados pela CONCEDENTE, eatando a su
aúelada, exclusivamente, a execuçâo do objeto deste Convênio;

oJ

S:

a utilizaÉo

g) fazer constaÍ na divulgaçáo, através de quaisquer meios de comunicação, inclusive
impressos, cartazes, painéB, faixas etc. a logomaÍca da CONCEDENTE;

h) conüatar obras, seruiços e compras para a execuçáo do objeto deste Convênio, somente
mediante processo licitatóÍio, conforme detemina a Lei Estadual no 9.433/05 ou as Leis
Federais no 8.666/93 e 14.13312021.

i) assumir, por sua conta e risco, as despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou
coneçâo monetária, bem como as despesas Íeferentes atrasos nos pagamentos, sendo vedada
a utilizaçâo de recursos do Convênio para tal linalidade;

j) assumir, sob sua única e exdusiva responsabilidade, os encaÍgos tributários, trabalhistas e
previdenciários de todo o pessoal envolvido na exeançáo do objeto deste Convênio, que nâo
terâo qualquer víncuio empregatício ou reiaçáo de trabalho com a CONCEDENTE.

k) atualizaÍ, quando cabível, o plano de aplicaçáo;

Í) restitrir ao CONCEDENTE o valor transferido, acrescido de evenfuais rendimentos de
aplicaçâo fnanceira, quando nâo for executado o objeto do Convênio ou quando náo atestede a
sua liJncionalidade; quando nâo Íor apcsentada, no pÍazo exigido, a prestaçáo de contas ou
quando os recursos forem utilizados inegulamente ou em finalidade nâo estabelecida neste
Convênio, na data de sua conclusão ou extinÉo;

m) moümentar os Íeqríltos em @nta bancária exclusiva para o Convênio, Íealizandcas na
Íorma estabelecida no aÍt 70, alÍnea t 8, do regulamento oiado pelo Decreto Estadual n.o
s266t20Íl/'.

n) aprêsentar doormentaçâo atuelizada, exigida pelo RILC e pelo rêgulemento cÍiado pelo
Decreto Estadual n.o 9.266/20(N, quando da celebraçâo de termos aditivos;

o) comprovar a coneta aplicaÉo dos recursos mediante apresentaçáo dos documentos idôneos
para a oomprovaÇâo dos gastos;

p) apresentar Termo de Declaração contendo as inÍoÍmaçôês atualizadas do gestor responsável
pela enüdade CONVENENTE, na forma e pelo prazo estabelecido no inciso lX do attigo 6o da
Resoluçáo no 11/.l2O13 do TCE.

clÁusut.A sÉ!!s.A - Do AcoÍ[PAlrH.AsENTo E DA F!-SCALEAçÂO DO CONVÊNIO

A CONCEDENTE exercerá as atribuiçôes de acompanhamento, fiscalizaçáo e avaliaÉo da
execuçáo deste Convênio, através da Sra. Maria Clara Menezes de Santana, empregada lotada
na Diretoria de Equipamentos e Qualificaçáo UrbanÍstica, sob maúícula n.o 430032015, além do
exame das despesas, cop a avaliaçáo técnica relativa à aplicaçâo dos Íecuísos repassados, a
Íim Ílâ veÍifi.âr er ra rnrrala l filiTâ.;n mêÍliânlê a alahoranáo ílê ÍêlâtóÍins realizaeád de-.:.;--r--,
inspeçóes e úsitas, e atestaÉo da satisfatória realizaçJo do objeto do Convênio.

Paágraio Primelro - Fica assêgurado à CONCEOENTE o lavre ace$o de sêus técnicos
credencia<los para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados,
relacionadoe direta ou indiretamente a este Convênio, quando êm missâo Ílscalizadora e ou de
auditoÍia.

Parágrafo Segundo - O acompanhamento e a fscalizaçáo do Convênio, exercidos
pela CONCEDENTE, nâo impoíta em subsütuiçáo, tampouco exduem ou reduzem, a
responsabilidade do CONVENENTE de acompanhar e supervisionar a execuçáo e as aç6es
desenvolvidas para execuçáo do objeto deste Convênio.

CLAUSULA OITAVA- DA PRESTAçÃO OE CONTAS
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O CONVENENTE deveÉ encaminhar à CONCEDENTE prestaçáo de contas de
rêcuÍsos recebidos, sendo esta parcial e/ou total, devendo sempre vir acompanhada
docuínentos exigidos pela legislaçâo de regência, conforme regras esüpuladas abaixo:

I - A prestação de contas parcial rêÍere-sê a cada uma das parcelas do recurso liberado, exceto
a última, e será exigida quando a liberaçâo dos valores ocorrer em 02 (duas) ou mais parcelas,
sendo a aprovaçào prestaçáo de contas da 1t parcela condiçáo indispensável à liberaçáo da 2r,
a aprovaçâo da prestaçáo de contes da 2! parcela condição indispensável à liberação da 3r e
assim sucessivamente, devendo, cada uma delas, o@Írer, em até 10 (dez) dias antes do
recebimento da parcela subsequente.

ll - A prestaÉo de contas Íinal, que se refere à úlüma parcela repassada, será apresentada no
prazo de 30 (úinta) dias do téÍmino da vigência do Convênio, conÍorme art 70, t 3 do
reguleínento do Decreto Estadual no 9.266/(x.

Parágrafo Prlmelro - Na prestagáo de contas Íinal poderá ser dispensada a apresentaÉo dos
dooJmentos já apresentados nas prestaçóes de contas parciais.

PaÉoraÍo Sesundo - Toda orestacâo de contas deverá ser lnstruída com relatú'io de
execuçâo Íísico-fnanceiro, atestrado e assinado por profissional danidamente habilitado e
identificado, e deveÉ infoímar o percentual de realizaçáo do objeto do Convênio, sua
compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e planilha conveniada, a
funcionalidade e qualidade da obra, além do atendimento aos fins propostos.

Petáorefo Tamelm - Orrandn o ôhiê.to ínntêmnlâr a aorrisicão rle mánrrinas ou êíuinâmcntôs
o relatório de execuçáo físicoÍinanceira deverá mencionaÍ sê foram instalados e se esüio em
efetivofuncionamento e, no que couber, a sua destinaçâo após a condusâo do objeto.

Paíágnfo Quarto - Quando o objeto incluir a execuçáo de obras e serviços de engenharia, o
relatório de execuÇào ísico-financeiro deverá informar se o seu recebimento é provisório ou
dFfinitivô ânrcsentânÍlo âs cêrtidilês ííê dllitâíáô dôs êncámôs inaidêntês sôhrê â ôhie hêm
como o doqlmento hábil expedido pelo poder público municipal, liberando a obra para uso e
uülizaçáo para os fins autorizados, quando cabível.

Patágafo Quinto - O demonstraüvo das origens e aplicaçóes dos retursos induirá, além dos
recursos estaduais repassados, os rendimentos decorrentes da aplicaçáo no meÍcado
Íinanceiro e os .reÇuÍsoÊ preyistos de eontraBartida do CQNVENENTE, assim somo as
aplicações dos recuÍsos totais e os satdos porvênture devolvidos.

Paágrafo Sêxto - Transconido o período previsto no cronogmma de execuçáo para
cumpíimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execuÉo conespondente(s) ao montante dos
recuÍsos já recetÍdos, sêm que tenha sido apresêntada a prestaçâo de contas respec{iva,
o CON\|ENEi{TE seÉ regisFada çoms inadimplenE na Sistema de lnfsrmaçÕes GerenEais de
Convênios e Conbatos - SICON, suspendendo-se a liberaÉo dos recursos até que sejam
senades as pendências.

Parágrafo Sétlmo - A aprovaçâo da prestaÉo de contas fca condicionada à verificação da
regularidade dos documentos apresentados, conforme previsto nos paÉgrafos desta dáusula,
bêm âssim à cêrtificecão do cumorimênto da etaoaís) e/ou fasêísl dê êxêcucáo corÍêsoondêntê.
mediante parêoer circunstanciado do servidor responsável pela liscalizaçáo do Convênio
indicado na alínea 'd' do inciso I da Cláusula Sexta, contendo o percenfual de realizaÉo do
objêb do Convênio, sua compatibilidade com o montantê financeiro dos recursos recebidos e
planilha conveniada, a funcionalidade e qualidade da obra, além do atendimento aos fins
propostos.

Paágrafo Ottavo - A prestaÉo de contas de que trata esta cláusula nâo exime
o CONVENENTE de comprovar a regular aplicaçâo dos recursos ao Tribunal de Contas do
Estado e a outros órgâos de controle intemo e extemo da Administraçáo, nos teÍmos da
legislaçâo especÍfi ca vigente.

PaágraÍo Nono - Fica ciente o CONVENENTE de que a náo apresentaÉo da prestaÉo dê
contas devidamente formalizada, ou náo sendo sanadas as pendências e inegularidades
identificadas pela CONCEOENTE, enseiará a instauraÉo de Tomada de Contas Especial do
Convênio.

§
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cLÁusuLA NoNA- DA ALTERAçÂo Do coilvÊNlo
É vedada a atteraçáo do obieto do Convênio, salvo para a sua ampliaçáo ou modificeÉo
projeto, desde que tal alteraçâo sêja promovida aúavés de termo adiüvo, com respectivo Plano
de Trabalho, após comprovada a exeorção das etapas e/ou feses de execuçáo anteÍiores, com
a devida aprovaçâo da prestaçáo de contas.

Parágrafo Únlco - Fica assegurado a CONCEDENTE a prerrogaüva de pronogar de ofrcio a
ügência deste Convênio, sempre que der causa a abaso na liberação dos recursos, ou na
publicaçâo de adiÍvos solicitados tempesüvamente, limitada a pÍoÍrogaçâo do exato período do
atraso verilicado.

cúusulA DÉcmA - oA ExflNçÃo oo coNvÊNrc
A eÍinçâo do Convênio se daÉ mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais
hipóteses previstras nos parágrafos seguintes.

Patágrafo Ptlmelto - O Convênio poderá ser rescindido por qualquer dos partícipes, mediante
á.rliG.-.tr.âr\ a,or.eit.r .-r.nlaaá.r aa rarÂao da ralarraala iâtê.âêêê aua aaaai.eearrr cla naz.aaaiiar{a
a lvala lt-llalrJ Ol)rra lialt t {rllúEal\lu Aé, I ClÁlrcat tlG lGlGrAaa(G lll(gaçé'{tC YllC Era§çlaaCÍaa atlC a açrJCrCÕtú.lúGi

e conveniência, hipótesê êm que o CONVENENTE lica obrigada e restituir integralmente os
recüÍsos recebidG e nâo aplicados no objeto do Convênio, conforme parecer
da CONCEDENTE, acrescidos do valor corespondente às aplica@es Ínanceiras, no pÍazo
máximo de 30 (tdnta) dias.
Dar.áaaCrr Caarraáa - Â r{acar r nad+rraara ía arralrruae í.eo ;.|árroltaa ía ôaarrÂai.r Á r.arra.r a.ra.ra 'aartla'aat, rriBuLaaiar, - \/ rJ(iCvrralaPlÍlaçllrv \rç YgCaYvça \.aC vaquCl,aO§ vv trvllrrElllt, C r,Cl(.{tA PC.Cr
sua denúncia, especialmente quando veriÍicadas as seguintes situa@s:

a) uülizaÇáo dos recursos em dêsacordo com o Plano de Trabalho;

b) falta de apresentaçào de prestaÉo de contas de qualquer parcela, confoÍme prazos
estabêlecidos;

c) adicaÉo dos rectrsos no meroado financeiro em de3acordo com as autoÍizaçôes legais.

Parágrafo Tercelrc - A eÍinçáo do Convênio por quaisquer das inegularidades refeÍidas,
tamtÉm ensêjaÉ a restituiçáo em 30 (trinta) dias do3 ÍêcuÍrios linanceiros ainda náo aplicados
ne araer rcãrr í'lô ôhiêfô hêm anmô sarrs rcndimanlôs nôt lêÍmns í1ô rmrêanr êmitiaíô..í v,rUerts' Ye Yrr'.'l

pelo COI{CEDEI{TE, sem p§uízo da necessáda prestaçâo de contas.

CúUSULA oÉcItIA PRIf,EIRA - DO PESSOAL

O CONVENENTE se responsabiliza por todo pessoal utilizado na execu$o do objeto deste
Convênio, que nâo terá relaçáo jurídica de qualquer natureze com a CONCEDENTE.

Parágafo Únbo - A inadimplência da êmidade CONVENENÍE em relaçâo aos encaÍgos
tÍabalhistas, fiscais e comerciais nâo transfere à CONDER a responsaülidade por seu
pagamento, nem poderá onêrar o objeto do convênio

CúUSULA oÉcmA SEGUNDA - DA uGÊNcüA

O presente Convênio teÉ vigência de 09 (NOVE) llESES, contedos da date de publicação
deste Termo, podendo ser pronogado, mediante a foÍmalizaçâo de adiüvo, desde que aprovado
novo Plano de Trabalho.
ôarlaafa Ít-I^^ 

- 
fi aarça áÃ r,i.rÂÍrr.iâ araráata naêfâ 

^lár.êrrlâ 
êâ?á .âr.?âôrür{a ,{â .ãâiê ÂÍl

-õa5gaõaa, lraaaa,u - v Pa áav (i€ irú€ra!,4á lJ.crr§rv rrç§ra t oq§u.a ocra alr G.rL!.!, rrE..rarô t,9
(sessenta) dias, para fns de apresentaçáo da PresteÉo de Contas Final, nos termos do art 7o,

alÍnea g do Decreto Estadual no 9.266/04.

s



t0

cLÂusuLA DÊclitA TERCETRA - OA AOUTS|ÇÂO DOS BENS

Os bens adquiridos com vistas à realizaçáo do projeto, @írforme previsto na dáusula prim
náo poderâo ser alienados, locados, emprestados ou oÍerecidos como garantia, ou cedidos
terceiros sem prévia e expressa autorizaçáo da GONCEDENTE.

Parágnfo Prlmelro - Sem prejuízo do cumprimento das obÍigeçôes previstas em ouúes
dáusulas deste Convênio, o CONVENENTE deverá apíesentaÍ relatórios semesfais acerca da
uülizaçâo dos bens adquiridos, eeu local de instalaçâo e estado de funcionamento duÍante todo
o pra,zo do Convênio.

Patágrafo Segundo - A CONCEOENTE, por meio do servidor responsável pela fiscalizaçâo do
Convênio, a ser indicado confcÍnne alínea'd' do incisc ! da C!áusula Sexta, emitirá paíaeÍes
acerca dos relatórios previstos no PaÉgrafo Primeiro desta Cláusula e, constatando o seu mau
uso ou desúo de Íinalidade, êstês seÉo reveÍtidos ao paüimônio do Estado da Bahia, sem
prejuízo da responsabilizaçáo civil, penal e adminisbativa da entidade e de seus dirigentes.

CúUSULA DÉCIIIA QUARTA. DA PUBLICAÇÃo

A CONCEDENTE providenciará a publicaçâo do extrato deste Convênio no Diário Ofcial do
Estado, até o quinto dia úül do mês seguinte ao da sua assinatura, confoÍme predispôe o aíigo
í0 do Regulamento do Decreto n.o 9.266 de 14 dezembro de 200,{.

CúUSULA DÉcmA oUINTA - Do FoRo
Fica eleito o FoÍo de Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competenE para
dirimir as questôes deconentes deste instumento.

E por estarem de a@rdo, as paÍtes fÍmam o presente Convênio em 02 (duas) üas de igual teor
e Íorma, para quê produza seus.iurÍdicos e legais efeitos.

=êJ

Ladssa Dantas de Melo Britto

Dlrêtorâ de Equlp. e Qual. UrtantCONDER

José Gonçalves Trindade

Dlt€tor Prelldentê, CONDER

seil

í

r..\
IlJ

Leendro Dantas de Jesus Costa

Prefelto/COTWENENTE

Documênto assinado êlêtroni€emênte por Juvcnal RodÍlgrc dc Xêhn, Chcóe da Proqradorla, em

2OlO9l2O22, às 17:10, conformê honirio oíicial dc BasÍlia, com fundamênto no ârt. 13e, hcisos I e ll,
do DÊcÍ!Ia-n!l5-EÍ15,-C!.t0-(|glgrg!g]4fgll.

Documênto âsslnado eletEnlcâmênte por tc.ndÍo O.nt,3 dê rcdl3 Costa,lffiao, cm 2OlO9l2o22,

às 17:15, confoÍmc horário oficlal dê Brasília, com fundamênto no art. 139, lncisos I ê ll, do oecrglq
q!§!Ql. da 10 dc derembro de 2O14.
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Documênto assinedo elêtronicamêntê por tülr Câíloa R6edo Í{asdmênto, Tcctêmúnha, êm
2OlO9l2O22, às 17:20, confoÍmê horário oficlal dê Bràsflia, com fundamento no art. 13e, lncl
do QCCÍg!g_0315805- dê 30 dê de2êmbro dê 2014.

[,

Documênto assinado êlêtronicamêntê por Roaalloda Rrb da Slhra Santana, Têstêmunha, êm

2ol@12o22, às 17:21, conformê horário ofcial de Basília, com fundamênto no art. 13t, Inci3os I ê ll,
do Qc§rglc_É15805. dê 30 dê de2êmbro dê 2014.

Documênto essinado êlêtronicâmentê por Lârlssâ Oântas dê Mdo 8clüo, OlJc[oJa,.m 2Ol0É,12O22,

às 17:22, conformc hoárlo oficial de Brasília, com fundamênto no art. 13e, Inclsos I c ll, do Q!!Íltc
!gf5&5,-is-3tu1e-dseíÊbÍo-ds29l-4.

Documênto assinedo cletronicamentê por José Golrçalvta TÍlndade, PÍc6ldentG, êm 20/09/2022, às

17:3Q conformc horário oficial dê Bresílla, com fundamênto no ert. 13e, Incisos I c ll, do D$fele-Og
1s.805,-CÊ.:lQ-Cadrlr!nfue-C!:q14.

A autenticidade dcstê documênto podc scr conferlda no
siteNpslÁsibÀhiÀ,lr.eelbÍÂri&e$reliCaÍlsç úp3
acao=documento_conferir&id orgag-accslggtcÍlco, informando o código
vêrillêâdor 00064/*16!i0 ê o código cRC BOSCSo(xl.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPÔU$BA

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISOPÓU$8A. OF|CIO N' 2122022.

OBJETO PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEOOs NA RUA OAS
BARREIRAS NO MUNICIPIO DE CRISÔPOLISAA.

ou12no22

CHECK I.TST. INCUMENTOS DO PROCESSO LICITATóRIO

Ílpo do Oocurncnto Ânot 0õ..
UM

Ooc. SEI No 0«X974461 1

do frcnândoÍ
202.út

PA,riâÂ riniêt
Vcr oô3ôÍvaç6c8 êm ânaxo.

2. Edital Doq SEI No 0(xX661 2 í í 2
P$te: Oa Conúâtâgáo por

maio dê Ucitação
EDITAL c ANEXOS da TP -

mô2022.pdÍ
Páginâs: 01 a 39

Vêr obsêí\raQóê8 êm anêxo.

x.

I'ttERESSAOO

ASSUNTO:

OATA OA AI{AUSE:

J. Uomproram€ oa puolqao oo êolra Íê$rmloo -
DOE/Municíflos x e/ou JC Locd x;

Dôe SEi iis000it6i2ii2
Pasta: Da ConüíâÉo por

mcio dê LicitaÉo
Publieção Avilo LicitâÉo -

tláÍio Estedo.pdÍ
Págins únic.

Vor obEêÍlraÉes êm anêxo.

iaao

x'

Ooc. SEI No 0qX8612í 12
Pasta: Da ConrataÉo por

mêio dê UcttâÉo
OECRETO DESIGNAÇÃO

E-05

03

ost11t17
GEETÃO OC COltl,Êt{OS

NNDER*
âb ,. ,rúa

32 dc 54

Ooa?

malo d.

1. Dedaraçáo do oídenadtr de que a despesa têm
adequaÇâo oíçamêntáÍia ê finaÍrcêirâ cdn e lêi
orcamentária anud (LOA) e comodibilidade coír
o Êlãlo pluÍianud CtPâ ê com i hi dê diretÍizês
oíçamêírtan$ (LUU);

x.

4. Portaria de dasignaçáo da conissão de licitaçáo;
x

U(JMI§§AU.
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t0r.
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s:

5. Atas do cêítame (publicsçáo);

. Cronograrna Íisico finacêiro dâ lidtáçáo:

8. Homologaçáo ê âdludicaçáo (public€çáo):

9. Dedaraçâo de Atendim€nto à Lêi E3tadud no

9.43905 oll Federal no 8.666/9Íl

Ooc SEI No 00U974/16í I
?úú 125 l.f L)t

Páginas:-OÍ e 04
Vêr oà3êÍvaçõ* eín anexo.

Ooc. SEI N' 0m/€6í2í 12
Pastâ: Dâ Conretâçáo por

m6io de LicitaÉo
Puuicaçáo HomologâÉo -

TP-00ô2022 - OiáÍio
E6tado.pdf

Págins única
Vêr oô36Í\reÉe3 eín ene)@.

Ooa SEI No 0m4E012112
Pa3tâ: Oa ConratâÉo por

mêio dê LicitaÉo
DêdsaÉo de Atendimêírto

rP - 0oô2022.POF
Páginâ únicâ

Vcr obsêÍvaçôês €m anêxo.

x.

x'

x.

r
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Pâginâ únlc€

6. Planilha orçamentáda da licitaçáo;

x'

Doc SEI N"0qXE612112
Pa{a: 09 00!!tÊtêÉ0 Pol

mcio d. UdteÉo
EDITAL ê ANEXOS da TP -

ürô2022.pdÍ
Página 29

Vcr ob!êÍvaÉos cm ancxo.

Ooc SEI No 00(N86í2112
Pestâ: Dâ Conrâtâçáo por

màio dê LiciteÉo
EOITAL . ANEXOS dA TP.

m62022.pdf
Páoinâ 3Í)

Vcr oôBêívaçoês em anêxo.

Da EmpGaa vmcadon

Ooc. SEI No 000{86121Í2
P$te: Oa EmpÍl6â

V6noedore
Hebilitaçáo TP - (x)Ê

20».POF
Págha 10

VcÍ ob!êÍ\râ9ôê3 êm anêxo.

1. Êeêdiênte da empr$a êncamlnhândo e Proposta
dê Prêços ao Município;

r
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2. CoÍnprovantê de lnsoiçáo ê Situação Cadastral -
CNPJ. MF:

,1. Cêíidáo Nêgativa de Mito da Fazenda
Municipd;

6. Certidáo Negativa de Débitos inscÍitos na díüda
íiva da União ê rdativos a tÍlbutG íederais:

x

Ooc SEI No0o0rt86Í21í2
Pasta: Oe Empí€s€

VêncêdoÍa
|Jôlüli}á^á^ TC» - lYiÀ..avÍ.€!ae.. _vw_

2022.POF
Páginas: 0'l a 02

Doc SEI N" 00046612112
Pastr: De Empíêês

VênoêdoÉ
HatÍlitrÉo TP - mô

2022.POF
Páoina fii

Doc SEI No O(XN861 2 I 1 2
Paste: Oa EmpÍrss

Vêncêdora
Hebilitaçáo TP - ü)&,

2022.POF
Págine 0E

Ooc. SEI No 000/t86í2112
Paste: Dâ Emprrâs

Vêncedora
Hâtiliteçáo TP - «)ô,

2022.POF
Páqina 07

x

x

x

ôftX1tAd: 
Resistm e Quitação de Pessoa Jurídi

x'

3 Doc. SEI No 00046612112
Pasta: Da EmpGsa

Vênoêdoía
HatilitaÉo TP - 00e

20?2,.POF
Página 03

VêÍ obrêÍveçôca cm ânc)(o.

Ooc" SEI No 0(xX8612í 12
Pasta: Oa EmpÍê3e

Venoedoaa
Hebilitá@TP-(x)ô

2022..?oF
Págine 05

5. C€Ítidão Nêgative dê DébitG TíibutáÍios - Fazênde
Eíadud;

x

Ooc SEI N' 0(xX86í 2 í í 2
P$tâ: Oa EmpGsâ

\r-áé,l^é
HatilitaÉo TP - 00ô

2022.POF
Página (X

7. CêÍtidáo Nêgativa de Oébito3 Trabalhistas - CNDT:

x

8. Ceilkíào de RêgulâÍidadê do FGTS - CRF;
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9. CâÍteira de ldentidade Ciúl - SSP - (RG) - do
aêarDêê'rtârúâ lâ.lrú'

10. CPf - MF - do rêprêsêntantê lêgd:

12. Plenilhe oÍçámentária da confataçáo;

í 3. Cronogrema fÍsico finenceiÍo da contrataÉo.

x'

x'
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Ooc. SEI No 0OOaE6í2í 12

Pastâ: Da EmpÍêsâ
Vênoêdora

HatÍlitaÉo ÍP - 00&
2022POF
Páginâ 09

Vcr obscÍvaçõca êm enêxo.

Doc, SEI N' 00U8612112
Paíâ: Oe EmpÍê8e

Vên@doía
Habilitâçáo TP - me

2022.POF
Página í Í

Vêr obsêNaçôês êm enêxo

Ooc SEI Nô 000a86121í2
Pâstâ: Ds Emprêeá

Vêncêdorâ
Llâhilíâ^á^ ÍCl - ônÀ. .cvn.€Y-e .. - vev-

2022.PDF
Página U)

Vêr oôsêí\raç6os om ancxo.

I Í. Comorovacào do3 ÍEouisitG mínimos de
qualificaçâo páa a êxêqiÉo do obiêtoi

Ooc, SEI No 0(xX97«6í I
Cepacidade Técnida da TP-

ú7-2022.POF
Págines: 0í â 22

Vêr ob3êÍvaÉca cm anêxo.
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Doc. SEI No 0flN86í2í 12
oãâ.â. ô- ÊàáÉ-â. eârá. ea LrrrP.€nê

Vêncêdore
HetilitaÉo TP - m&

2022.POF
Págine í 2

Vêr obsêÍveÉos €ín enêxo
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r
Ooc. SEI No (XXN86í2í 12

Pasta: Do Cootato
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CONTRUSILVA.PDF

Págines: 01 a 05
Ver ob8êÍ\raçõca em 6nêxo

14. Temo de Contrdo;
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í 5. ComDrovante da oublicaêáo do ContÍato Íêsumido
- DOE^íunicípios x eüou JC Locd r Doc SEI M 00048612112

Peste: Oo Contato
PublicaÉo ãdrato Contreto -

TCl-írEâôr' - nia,i^
Estedo.pdÍ

Págine única
Vcr ob!êívaÉcs êm anaxo

oesenvlçôes:

GERAIS:

A pAvtMENTAÇÃo EM PARALELEPIPEDoS NA RUA oAs BARRE|RAS No MuNtcÍpto oE
cRlSÓPoLlS/BA é obisto do Convânio N'4íU2022, cdebrado enre a PÍsíeitura Municipal de
Crisopóts.BA e a CONDER, no valor de Rl 5E7.965,tí.

A planiha orçamentfuia dbponibilizade junto ao êditâ|, Íefe.êírtê a TOMÂDA DE PREÇOS tf
0íJ6,l2O22, díêíe da planiha orçament*ia conrrênieda poí meio do insüumênto N" 4tEr2022 (vide
arcxo).

A coNTRATAçÂo pc)Rmao DA ucmçÂo:
hêín Íl A Dedaracáo do fr€nadoí aoresentada odo municíoio. re{erêntê ao orocesso
0|3.4í02.2022.001ü70.í0, no vdor de Rt 6t?.066,bt, não està em conformidade com o
adotado pda coNoER.

Item 0) Elverge do docum€nto padráo CONDER.

no SEI
moddo

OA ETPRESAVENCEÍX)RA:

Itêm 3). Apresentou doqmênto proüúÍio.

Itêns I e í0) Doormênto ilêgÍvd.

Item I 1). Náo aprêsêírtou doamênto referente a êmPr*a veílcêdüa.
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FOL}IA ÍtE íIFORXAçôCS
PROCESSO:

(x3.41 25.2022.(xD96ô&55

OTüENTAÇÔES SOERE A DOCUiJIEN?AÇÃO EM iIEtO MAGNÉN«):

|.r€YÉrt §'!t áPtg!€lltârJuÉ rírl ErtiiBl llrJllllàtu .Il§i, r, rur uã àÉgur[té§ uuqtrltenrl,õ.
. Pleniha orçamentáÍie de licitrÉo;
- CÍonogÍame fí8icôfinencêiÍo dâ liciteçeo;

- Planilha oíçamêntáÍie de contrataÉo;

- CÍ€nogratra fiiGfinanoêiío da clnreteÉo.

Responsável pela verificaçâo documental:

gotlh
oo.!G.rc àr.io oarxÍÇrt
Ylrass 3Êl.^A11610
O.or r2/r2rrA rô4.:!.0t!o
vítÍll .... nqprí/.dnoí.í.í0.

Vanessa Sena Aragáo
Eng. Civil

CREA BA 3000Í26483
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GOVERNO DO ESTADO DÁ BAHIA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO T'RBANO DO ESTADO DA BAHIA.
CONDER
sr IDtp ÍNrtENT\Êxrnr a np nnr..rrÉlrnnc - Í.ÍrNT'rtD,/Trrr IDDlef rí.írr\Ír/

OÍ[cio Nc 1729n022 - OIURBTSUCONV

Satuador,14 de dezembro de2022

Emro. Senhor

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CREÔPOLIS

Rua 12 de Março, 81 - Cenúo

CEP: 48.48G000, Crisópolis - BA

As3unto: Proceeeo SEI no 0r13.rf125.2022.0009868€5 - Certame Llcttatórlo

Senhor Prefeito,

Em resposta ao OfÍcio no 21212022 que trata da apresentaçâo do Processo Licitatório para a
PAVIMENTAÇÃO EM PARAI-ELÉPíPÊDOS NA RUA DAS BARREIRAS NO MUNrcÍPP DE
CR6ÔPOLIS/BA, informamos que foram idenülicadas pendências nos doqrmentos
apresentadoo, coníorme Lista de VedficaÉo em anexo.

Ante o exposto, fica cientificado o Município para quê adote a6 proüdências cabíveis a lim de
garanür a oonünuidade do Convênio No 41ü2022.

Para maiores esclarecimentos estamos à disposição nos telefones (71) 3117-3555n(X0 e para

envio de doa:mentação a?mplêmenteÍ ou íespostâ â êste OfÍcio, uülizer
o endereço suconv@conder.ba.gov.br.

Âaexos.'

fu§a ob verifrcação cios ciocumentos (<ioc. AN592i7561)

Ptanilha Orçamentáia do Convénio (doc.0005921 7197)

r.t
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Respeitosamente,

seil rl
r"lJ

Documcnm assinado el€tÍonicamen0e por Merle Clen Mcnczct dc §rltrnr, Coordcaedor de

sêi! -r-lrlJ
Documcnto assinâdo êlctronicámcÍrc por Gldke Peule Solrel Fomccr, SupeÍlntendcntc, cm
14112J2022, às 16:13, coúonnc hodrio oficial dc Brasília, com fundamênto no aÍt l3', Íncisos I e [I, do
Decrptn no 1§ Rô§ íe 1íl,tc deznrnhrr rll. )Ol4

A autcnticidadc dcstc documênto podê scr conferida no site
httns://seibahia.ba-8ov.br/sei/controlador-exmmo-!hf ?

acao=dtrumento-conferir&id-or8ao-acesso-extemo=0. informando o código verificador ün592fm29
c o codigo CRC BE&)óF0?.

s:

ProduÉo, em 14112n022, às l5:45, cooformc horário oficial dc Brasíliq com fimdamento oo aÍt l3',
lncisos I e [I, do Decreto n" 15.805. de 30 de dezembro de 201.1 .

í

Ll

,)-i;;

Rdcércl.t Pocêco a' (N3.4125.2022.0ü1986&55 SEI Â'0@59218029
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ESTAOO OA EAHIA
PREFEITURA ÍIIUI{ICIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ. 13.646 92210001.12

GoNTRATO No 062t2022

TOTTAOA OE PREçO N" 006,2022

ooNTRATO OE PRESTAÇÂO OE SERVTÇOS QUE

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE

CRISÔPOLIS-EAHIAEAEMPRESA
coNsTRusrLvA coNsTRUÇÔES E

TRANSPORTES EIREL]

O mUÍ{lClPlO OÊ CRISôPOLIS, ESTAOO OA BAHIA. pessoa turidica de drÍerto púbÍco rnte.no.rescíra no CNPJTMÊ

sob o no 13.6/16.922/ü!01-Í 2. com sêde à Ruâ 12 de março. n' 84 Cenro.CEP: 48 48C 000 - C.rsopôts-BA.

nesleato repÍesentâdo poí sêu Píefeito. o Sí Lâendío Oântasde Jêsus Costâ, rnscnto oo CPF,MF §ob ô ,re

352.51258679. RG rro 474E9909 SSP/SP. Íúu(lonkl tra Rrra Sâo krr(r lg Çrt:;t Uret.('r frrúrl í)1r.r4r,ír1 tlÀ

dcrÍavirnto dôaoín'nildos snrplsÉín.Jntc CONTRAfANTES ,, rlo outr(, la(h) n on[,r,,:rit CONSÍRUSILVA

CONSTRUÇôES E TRANSPORÍES ElRELl. inscí,tâ Íro cNpJ sob o n, 33.377.0í9/0001-00,

saluada â R(a Aderbal Prnherro. n' 150 BaiÍro Regalirlho, c,da(lc de AÍâci, Eslado da Bâtxâ. ddludrôláíi. vence(loÍa

ío IOmAOA OE PiÊÇO t{'00C/2022. nÍJàt.! rrl(, Íopílliorrtitdí tÍrlí! tir N.llru;tn (.}lrv.,rr {,r:Jrlvir r.r.ií:í,k, í!(, (,1'l i(ú)

(, rt' 0ãJ 5/0 (lô6 iCo, 9íríl;líJ(ú .Jo RG rÍr I l)4?42ô45:1 í,nnfuh, |Ín liSlir[iA .loriivírrl.,.l.)r(,llÍir:líl:r irír.r,r\

CONTRATAOA. celeoíam o p.esente contíato. que se regerá É€la Lei FedeÍal no 0 666f93 e mediante as cláusutas e

condrçoês a sogur. erustadâs

CLAU8ULA PRI EIRA. OO OBJETO:

01.01 - O pÍesente ContÍato tem poÍ obleto a Contrâtrçâo d. ompr.sa ê3pêcialisâda êín sêÍviçor da

ongonhaÍia paÍa pavlmântação em paral€l.pip.do com dronagcm 3upoíicial na Rua da! BaÍroiras, do

ilunlclplo d. Crl.ôpollr, coníoÍm. Convanlo n' ,02/2021. ,lÍm.do .ntír . Comprnhrlt d.
oô3ônvolvamento Urbano do ãttado aa Bahia - êÔlroER a o liunacipio de Crisopoirs - BA conrormê

especificaçóes técnicâs. constantes do edital dâ Tomâdâ de PÍeço N 00612022. ê demais elemêntos atrnentes

âôs serviços ê íêspoctrvas quanlidades.

n'006/2022, veaculedo pela CONTRATANÍÊ. e os Anexos a que o mesmo se .efe.e e que ,untamente com a

Píooosta da CONTRATAOA. passam a rntegíaÍ o presente Conlrato

CLAUSUTA §EOUIiIO^ - OBRIGAçÔES DA COI{TRATAI'TE:

02.01 - AnálrsáÍ e áíiíc.ráÍ quálquêí dêlâlnamentc no PÍoFto.

Ruâ l2 d6 MaíÇo. 84 - Cenlr., . CFP 4n.480.000 . (;írr/,pohq/Í1.i
Íat. (75|'t143-2182 CNPJ t J.646.1t22/0tx',,1. t2

a'
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Ê0

@
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c
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ESÍAOO OA BAHIA
PREFEIÍURA TUXICIPAL OE CRISÔPOLIS

CNPJ 13.646.922/0001-12

Rua 12 de Maíço, 84 - Cêntío - CEP 48.480.000 - Círsópolí6/Ba
Tel.: (75) 3443.2182 CNPJ 1l646 g22t100l-12

^it

@
02.02 - Mantor no local das obÍes. uma €qurpo dc FrscalrzaÇâc cheÍrada pr,í píopost{r .t..srqíiâdr) í,ol;.t

CoN TRA'IAN I L.

02.03 - Lrbeíar a execuçáo dos serviços através de oÍdem de seíviços

02.04 - ReahzaÍ, poÍ sue Equipe do Frscah2açáo. a modrÇâo das obÍâs e sêrvrÇos execuudos. efltrqlarldo i)

(;()N ÍRAIÂÍ)A Ú rrüp(tdrvo txrlol,m rh, r1ú(lÇdô.

02.05 - EÍetuar o pagamento dâs mêdiÇóes à CONTRATAOA apos a apíesentaçâo das faturas

02.06 - Lrberaí as áíeas nas quais serào executâdos os seÍviços a caÍgo da CONTRATAOA, adolrírdo l«lâs âs

nÍovrdalncias necessáÍias pâÍa que os dilos servrÇot se desenvolvam na Íorma do quanlc eiustâdo enl.ê as naÍles

CLAUSULA TERCEIRA - O8RIGAçôES OA CONTRAÍADA:

03.01 - RêcíulaÍ e manteÍ o pessoal necessaÍo a erecuçao dos ServaÇos. êspec€lzado ou nâo âss(lmrnío todos

os ônus, encaÍgos, obÍrgaçÔês e responsablldades dê oÍdem trâbalhrsta e pÍevroenoáÍra

03.02 - Àtrruntlrl.rr rl C()NTRAÍANfE. qg.rtl,,](] !(Ík'(it,Jrl, ph)vrr 11ô (:(lrltpÍúrlcllkl ,J.r:, .,bÍr!líÇ('r,., (tLr(. lll|,

incumbaÍêm em Ía2áo dâ execuçâo das obras e seÍvrçôs contÍatados íelaconadas com INSS e FGTSi

03.03 - Manteí no locâl dos servrços

solrcrtados pelâ Equipe de l-iscatzaçáoi

b) tnstâlâçôês condizentês e condignâs pâra o uso dâ Equap€ de FiscalizaÇão:

c) Íodo o equipaÍnento nêces§ário á êxecuçáo dos úabalhos. observaóo o cronograma ue utr|lzaçâo .cspectrvo.

somcntê podcndo Íetaíât qualqueí unrdade medrantê pÍêvra autonzâçào da CONTRATANÍÊ orr err caso (re

rlrr.l|nuklrl(nrto (lú ohngeÇâf, ü c&19ô (li§lir

03.00 - OU1,<lt (lu!i llrdt§ti.Ís oquapa túntos u dornã|3 ro§líunlÔrltoâ nq!s5g.1rro!.1 ,ô(rha.rç.1(, (lor SÉÍuç(,l .I (luc

se reíere o alem 01.01. obí€ândo-se. pâra tanto. a arcâÍ com os fretes. seguros. tÍrbutos e quaasquer ouras
despesas vinculadas à dlsponabilidadê dos mêsmosl

03.07 - ÂCC(ar. na§ mo§Írú§ condiçôtrS dá !t(ir ptírpo§tà. os .l(:..I§(rtllos rxr srrírrcssrjr.s rl.rt{n | fl riÍl;ls lrrÍ.r
CON I lt^ Í^N tL. ato o Imtto do 25'rc (vrnle {, (iurc(, poí .:otltol d() vâkú gk)t]âl Íxcrid (l(, (:orlrálo

03.08 - Emitií. após teí recebido o Boletim de MedrÇáo. as íatuÍas conespondentês às obías e sêÍvtÇos medrdos

e. nas épocas própnas, íatuÍas di§tintas íôlâtivas a ÍealustânteÍrto píevrsto neste Contrâto.

03.09 - Rollíicxt rrú (of'|&!Í âs OIÍIS q r(!ívrÇos quo v(Íllt.tÍr it s rl.rtrvÍrddnr(n1kl r(rr.r(nr(hs (xÍ.r t.(lúrl'(: (h!

f rscnlrsçâo. sonr ônur para a CONÍRA I ANÍ[.

03.Í0 - RespondeÍ pel()s danos ou preluizos quo a oDÍâ veoha a soÍrer. por aÇâc ou onrrssâc íromprovada de sua

pâÍte. atê o seu Íec,êbrnEnto delintivo oêla coN TRATAN ÍÉ:

âutonzâdâ poÍ êscnto pela CONIRAÍAN1Él

03.12 - Entregar a CONIRATANTE rnterÍamente concluidâs âs obras e seÍvrços estrpuladôs com âs rnstalaçôes

em pêÍÍerlo funcionamento, nos pÍazos dêírnidos contÍatualmente
)'
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ESTAOO OA BAHIA

pREFETTURA ÍrruNrcrpAl oE cRtsópoLrs
CNPJ: 13.ô46.922/0001-12

03.13 - Adqurrr ê íxanteÍ no cânteiÍo úe obrâ uÍtl "Diâno de OcoÍÍênsra no qlal se proceCcÍa ao ícgrstro ílc
oconência quê intêressêm ao ândamênto das obras ê sêrviços tars como:

a) Pela CONTRATAOA

A§ condçóos pÍe,udrclârs âú Andamonlo d0s tíâbâlhos,

As êonsultâs a Equipe dê Fiscali2âÇâo ou a CONTRATANTE

Conclusôes dê etapas e obrâs ê seÍvrços;

Escassez do mateflâis nâcossáíaos aos tÍabalhos:

Oulíes ocorâncrÍrc rolavenlos que dovam $êí Íc0rslra.lat

bi Pela CO ?RÂf Al.lTÊ:

ApÍovaçáo ou impugnaçáo âos Íegistros da CONTRATAOA,

PaÍêcêros sobÍe o andamento dos tÍabalhos,

§olrgóírs da3 conSultas íornlulodâi palla OONTHA1AOA.

Ootemlrí1àçÔd3 ádr(ito||âis ls 0Íd{nl8.JO íôívrço§ (} p«rvrdÔn(,rrls xlílstxxlíÍlv(í1 üo riírir .lrolp, rrrl0lrl{r.

Outrâs ocoÍíênciâs relevantes.

cLAuSuLA AUARÍA - FTSCALaZÂÇÀO:

04.01 - Â qroçuçêc dât obtas ê aórviçog. óbloto dtiito Cçrnttiltr,, ôín iru,(nlri;trj rtr,r[i;rfrll,lrl ó lal.ll ..qfltíírt'(,.r

CONTRATANTE. que o exercêrá. prinqpalmente. através de uma Equip€ de Fiscalizaçâo devidâmeote

credênciada

04.02 - Câberá â Equrpê de FrscalrzaÇáo. permanentementc daÍ assistêncra técnica as ob.as ê scrylços

!«rllrrii.:rrír paot loínâr iuÍ0rdos o, fietn cielnlonlíi. oí !iaguílloí

a) AcompânhâÍ e inspecionar a execuçáo dos tÍabalhos conÚatados. rnclusave testando e aprovando os mateÍrais

e a qqâhdade das obras e seÍviÇos realzados.

4 rlo trr, oitputáÇôot côntÍátl.râtt

CLAUSULA QUINTA - oOS PRÂZOS:

05.01 - O prazo de conclfisâo {ros servrÇos contralados será de 003(kês) meseslítras, â con!âí írâ do re{:ebrÍneilc
.,â Ord(}m de Servigí.,

05.02 - A vagência do pÍesente contrato seÍá de 03/06/2022 a 03iC912O22

05.03 - O prazo previsto pâÍa execuçáo dâs obras podêrá seí proÍíogado eín fâce do qualqueí dâs hrpoteses

Írrovútôb íto AÍl li7 § 1". írô LOr ü.06619), onl cilÍ.o dâ c(rnvenrôr!.r.1 adml(rrr,lrírtlv,r (^r .]r'rt lí(ar (,i1 evolltuill

dogcontrnudâdá dô íccur3os ÍinaÍrqríô$

cLAusuLA sExrA - vALoR oo cor{TRATo E oorAÇÂo:

06.01 - o vâloí grooal dêsto conrrâto. .3 proço inicral ô oc RS 5E5.?ô3,20 (Quinhontor o oltontá ê cinco
mll, 3êtêcêírtos ê 3êssonte e ttê3 lêâ13 e vlnte cêntávog) rle ãcúído cúrri u resuitôüo dô riq:t,ur,cdei;e

Rue í2 dô Mâíço, 84 - CentÍo - CEP 48.480-000 - Cnsôpolis/Ba
Tel. t75l 3443.?182 CNPJ lli 64ii si2r000'i.i2

ASS:
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA TUiIICIPAL OE CRISÔPOLIS

CNPJ 13.646.92210001-12

dás quântrdades de obras e seÍviços. constantes das planilhas pÍopostas pela CONTRATAOA da Lic(taÇão

Modalidade Tomâda dc PÍeço no 006/2022:

^ 
dotâ.iáo ô.ÇâmênláÍaâ do prês€nte conlrãto ê a sagurnlê

Unidade: 11 01- Secretaria Municipal de lnfíaestrutuÍa e ServiÇos Públicos
Atavidade: 1009- PavrmentaÇâo de vÉs Públicas
Elêmento 44.90.51 00 - Obras e ln6tala@s
F crl.le 74

06.02 - No cálculo do saldo coniíatual deduzrÍ-se-ào âs mêdiçôes das obras ê servrÇos a preços rnrcrars

excluídas. paÍa tâl fim. as olediÇóes de reaiustâmento:

CLÁUSULA SÊÍIMA - RECITIE OE EXECUÇÀO:

07 0l - C aêginie íê ereluçâü úàs ütjías e sêívrços. ütiêto dêstê Coíii,rãti;. e ü ..!! Lt'|,'liLllAUA Í,Ot( YAI-Ui(
GLOBAL. com medrçáo dos quantrtâtivos êfetivâmênte .eálrzados pa.a írns de qurtaçáo

cLAusuLÂ orÍAvA - mEolÇÔEs, PAGAme ÍoE E REAJUSTATE TOS

âs mediçôes de obras e servços executaóos. segundo os criléros técnrcos de aÍeriçào de quanlitatrvos e aos
píeços constantes da Píoposta oíeÍecida na Licitaçâo na Modâftdâde Tomâdâ de PÍeço n 00612022.

08.02 - A Equ'pe de Frscálr2açâo da CONTRÂTANÍE eíetuaía com a parlrcrpaÇâo dâ CONTRATAOA â medrÇâo

qurrnlrdadrs dos Sofviços Lrtocutádo.,r.

0E.02.1 - Os íesultados dâs nledrçó€s seÍão lançados em Boletrm de Mêdiçâo, cooÍôírre os quantrtâlrvos de ol)ras
o servrços apurados.

sêrâo aprovedas com as devrdas rêssâlvas. e constituirâo ob,eto de aceíto na medrçâo subsequeote:

08.02.3 - Nos preÇos contÍâtuars É deveÍáo estâí rnclurdos tôdos os custos drretos c írdrrclos. bem coÍno os

deveÍes e obflgaÇôes e encâÍqos voltados à plênâ execuçáo do obtoto rêspôctrvô

0t.0t - Quorgqug lrovc,r tílbútr)! eU 4tl(dfgo! lêgulr qú ví-,.Íliltr];J 1ôí C.!i14(-,ú í.lu i! lr-,r11âí10! nr:i (r-rr:,-r 4ú

execuçâo do Contrato e que representem acÍéscrmos nos píêços a,ustados. bem como quarsquer novas

incidêncras ou ocoÍrências que possam implicar no desequalitlÍro ec,onômico-f inancerío do ContÍatô rncde(lês a
pânrr da data de apÍesentaqão das píopostas. rÍnírticáÍão nâ revísâo dos píeços respectrvos

drminuiÇáo de aliquotas. a pâÍtií da data deste Lrcitaçào. a CONTRAÍAOA faÍá ô dêsconto câbivêl e pÍoporoonal

nos seus preÇos. êm fâvoÍ da CONTRATANTE:

0E,0t - A Equlpe .,ê FrscAlrracáo pq4eí4. eín .llralqreí 4re4rtâír 4ar .llmp(mêolô ,t Ílír,t!t.â(oe.: â4Ê.1(radas a

llú..JtçÊrr âlltírr(iír.ràírlê lÉrlh

08.06 - Os prêços contratuâis sêÍâo ineaiustáveis pelo periodo de I (hum) ano a paíir da data de âprêsêntaÇâo

das Proposlâs de Píeço Após estê penodo os Íneamos 6erâo Íealustados. na ínosma pÍoporÇâo ê penooic'dacle

da varlaçâo vêíiÍrcada no rodlce dâ coluoa 35.1a fGv Os pÍeços serào reaiustados írâ k),Ína da [êl

Rrrar 'l? d(t Mifçô. 64 Oadtr(, (;[, P .ttÍ ,16-0,Uil] ( l rn,illlllrri/irrl
Ter.. (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922t4OO1-12

lJiêJ
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUilICIPAL OE CRISÔPOLIS
CNPJ: 13.6a6.92210001-12

í3.05 - As etapas de obrá e serviços susceliveis de exêcuÇâo independente e que. por rsso possam conrpoítar

entÍega paÍcial. seráo obieto de comunicaçáo da CONTRATAOA e poderâo ser recebidas individualmentc. pela

CONTRATANTE. na forma prescrita nesta cláusula.

CLAUSULA OÊCITA.QUÂRTA- RESCISÀO CONÍRATUAL:

Itt.ol - O pÍesente ContÍato poderá se Íescrndido eÍn Íace de qualquer das oÍcunstànciês pÍcvlstas no A( 7Í..1 da

Lea n.o 8.666í93, especialmente em razào dei

â) tradimplência da CQNTRATAOA;

b) Concôrdâta. fâlênciâ ou laquidâÇão da CONTRATAOA.

c) tnadrmplôncra da CONI RATANI E..

cúusuLA oÊcmA.QUtNTA - FoRo:

15.01 - As pâítês elêgem o Fôro da cidadê de Ohndrnâ - Bahiâ. que prevalecera sobrê qualqueí outÍo, poÍ rnârs
pÍrvilegrado que sêla. paÍa dirimir quâisquâÍ dúvidâs oriundas do prêsentô ContÍato

€ poí ôst.t.€nr a§srm pBto§ o contíotàdos. irmflm o pÍôgonto tontÍak) om 03 (t.ô§l vLlÍi ,le rgulll toor i: fôÍmil rri
presênÇa das testemunhas. que subscíevem depors de ldo e achado contorme.

cRlsÓPoLls - Bahra, 03 de ,unho de 2022

{,*/rr^ *n r&u; ár" Í <-'á' ã
tiur{rcPlo DÊ cREÔPoLr3

CONTRATANTE

/

t

l ,^'".

sEc

CONSTRUSILVA CON

iii CIPAL OE INFRAESTRUTURA
TANTE

Nelrua or a
co DA

TRANSPORTE§ EIRELI
Silva

Têstêmunhas
I

.t:
Rua 12 da MaÍço, 84 - Contío - CEP: 48,180-000 -. Cnsópolrs/8:l

Tel.: (75):t443-2182 CNPJ 13.64Íi.92U0QOt 12

(-,
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.\tESTAIX) DA BAHIA
PREFETTURA MTJNICTPAL DE CRISÓPOL§

SETORDECONVÊMOS

Oficio n.o 00112022.

Crisópolis-Ba, 2í dezêmbro de 2022.

Prezado Sr.

CARLOS DIEGO MENEZES DE OLIVEIRA

Engenheiro Givil

Crisópolis - Bahia.

Reíerôncia: CêÍtame Llcltatódo Convênlo 41U2021.

Prezado Senhor,

A Companhia de Desenvolvimerúo Urbano do Estado da Bahia - CONDER informou

ao município através de ofcio 172912022 DIURB/SUCONV ê Sêus anêxos que a Pla-

nilha orçamentária disponibilizada junto eo êditâ|, referente a TOMADA DE PREÇOS

No 006/2022. difere da olanilha oçamentária conveniada oor meio do instrumento no.

41812022. Diantê do êxposto, solicito de vo3sa sênhoria enalise das planilhas orça-

mêntarias e documêntos em anexo.

Certo de coíltar com o vosso apoio e compreensão, agradeço antecipada-
mente.

Atenciosamente,

oSg{áí}sÃh^ís*ffi.
Diretor de Convênios

Rre 12 dc Mrrço, ta - Cc.co - CEP. 4&tlt{Hm - CrirópolllBe. Td.: (75) !,íÉ}zlt2l 2x9
convênio3.cr3ooolir(Armril.com

t.t

aut



!t, i ea

ESTADO DABAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL§ 5:

SETOR DE ENGENIIARIA

Oficio n.o 00112022.

Crisópolis-Ba, 26 dê dêzêmbro da2022.

Prezado Sr.

PAULO ROBERTO DANTAS SANTOS

Diretor de Convênios

Crisópolis - Bahia.

Rêfêrêncle: CêÍtemê LlcltatóÍio Conyênlo 4í812022.

Prezado Senhor,

Como solicitado, sêgue JUSTIFICAflVA discriminando e ponderando as diver-
gências das planilhas licitada e conveniada do Convênio 41812022, que tem como
objeto a pavimentação em paralelepípedos na rua das Baneiras no município de Cri-
sópoliíBa.

..,rt

Atenciosamente,

ah-
os

Engenheiro Civil

Rm 12 dc Mrrço, 8,{ - Ccrro - CEP. l&480-{Xl0 - Crhópolir/Be" Td.: (75) 34y2lt2l 2fi9
convêniol.cnooolisôqmril,com

!-l

't.r
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ESTAIX) DA BAHIA
PREFETTURA MT.JNICIPAL DE CRISOPOLIS

§_BIORDEENçE-Tq-IABIA

Justificativa

A@ verificar oe itens ê valor existente nas planilhas conveniada e lbitada, peítên-

centês eo Convênio rf .41ü2022, Tomada de Preço no.00612022, cujo o objêto é pa-

ümentaçáo em paralelepípedos na Rua das Baneiras, situada no munbípio de Crisô

polis/BA, ideÍüifiquei divergência de BDI conÍorme relato abaixo.

Na planilha licitada com percentual de BDI 2'1,20olo, o valor total foi de RSSE9.527,88.

Por sua veiz, na planilha conveniada com percêntual de BDI 20,88o/o, o valor total ftÍ
dê R$ 567.965,81, evidênciendo uma dibrença de 0,32Yo do BDI que ooÍrêspondê â

R$1.562,07.

tleste modo, observa-se a necessidade de aplicar o pêÍcêntuel de BDI de 20,88o/o, à

planilha orçamentaria do contreto, o que implicaria num aditivo de supressão no valor

de R$1.606,08 (mil seiscentos e seis reais e oito cêntâvos), equivalente ao percentual

de aproximadamêntê 0,2741 E62172467 44o/o.

Sendo realizado o aditiro. o valor do oontrato passará a sêr de RS584.í57.12 (qui-

nhentos e oitenta e quatro mil, cento ê cinqu6nta ê sête íBais e doze centavos).

D,eetaca-se ainde, quê anâlisendo â plânilha vencsdora do cêÍtamê, constâtou-sê que

todos os itens e quantidades estão em conformidade corn o estabelecirio no convênio.

§
A 5:

Crisópolis-Ba, 26 de dezembro de2022.

, )*ts*.à*
/ / cn*$romluPtr

I"*os'#i;L *.Q*a'
Engênheiro Civil

Rü. 12 dc lt[rÍço, t{ - Ccú.ro - CEP. a&aüHno - CrirópolidBe. TcL: (75) 311}2l';y 2§ú9
aonvênios.cÍroooliíâcmeil.com

t.r

,rua
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PTANTTHA DE CÁrCUrO CONVÊN|O 41812022

VAIOR

585.763,20
589.527,88
587.965,81

1.562,07

BOt

2t,2Wo

21,2W
20,aa%

0,12%

COÍ{TRATO

AÍUATCONTRATO

LrcrTAoo

CONVÊN|AOO

21,2%

483.253,74 TOTAL SEM BDI
585.763,20 TOTAL GERAL

APóS sUPREssÃo

20,88%

483.253,74 TOTAL SEM BDI
584.157,12 TOTAL GERAL

RS

RS

R5

R5

SUPRES§ÃO

R5 1.606,08 VALOR

0,27 4L862Lt2467 44% PERCENTAr
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cc)NSTRt S|LVA COT{STRUçôES E TRANSPOFTS EtRELt
CNP,J: 39,377,01 â,0001.O0

ODJr
catórolB rr, ü{üa

O,rç5úüo Slntallco
D..crlÉo

tEm,lçePiÉLrxaB
PIoa d. oôÍr anr ô0r |co llfrltbú, hds
Pb (b oàír.D bm coí,IiDar3aar,4ld 0,90 r í'20l!1, hclrlva aalrulrra
aítl Íttaarloo uo x ãloor â -aoÍrtríio,, lÍlLbÔ

§ açlo Dlt,rl. cont Tah$üÍn. arn pvà - l0 $or

roroEÍr çlo oE Íriú
BEOUrFtZrçrlo E COMP OÍ çÀl DE §r.BrÊrIO OÉ SOLO
pÊÊoorN úÍE$ElÍtE AREt€§o.. AF r r/20í0
Eqfp. d. t9o9ú prn ÉüB àclrlro. ô ô{tDo - DlárL lnclrl|ô
úrÍraoorú c rbdap^YmaÍ cL,
ASSEiTT UENTO O€ Oul^ 0rElOFtO) E$ rREGiO CUlI\/o,
coif BocbitaD EM coiEnÉ'to lrnêf^Bnlc Do, DtuElsôEg
í00x15x13,@ or,l (@llPn[rE flo x B sE TNFEFDR :( BAttE SUFEHOa
x ALIUR ), p fl^ UnBANtZÀçlO l].mBtü DE ErlpRÊa:rDtüEMÍOE.
lB neânla I
P.vlmüútçlo.ín plrdaLp,Fdo eÍríS@ aoür ólchaô ür ârtb, Íqllfirab
oom rlsrnssa ,ô c1rüüo a ,ac lllEo í â, lnalÀhra lrt], & pàÍC.bíDado
eÍâÍrlioo

ActlStuo^trc
ExÉcrrçÁo DE p ssED (c rçÂoru olJ plgo eE @r{)FETo coÍ
colEnEÍo rrolo oo N ro@, FtiÍro Etl (nFA, ActBAlrENÍo
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ESTAIX) DA BAHIA

PREFEITI.'RA MI.JNICIPAL DE CRTSOPOLTS
t?"

ssronoecoNvÊMos

,.rG^:^ â O atatr tqatô.,l. ÍLat I r. vtJi,, Àlt1z.

Crisópotis-Ba, 28 de dezembro de2022.

Prezado Sr.

HEBER DE ALÍI,IEIDA ANTUNES

Pr$idênte da Comissáo de LicitâÉês

Crisópotis - Bahia.

Referência: CeÍtamê Licitatódo Convênlo 4í8/2022.

Prezado Senhor,

A Companhia de Desenvolvimento Uóano do Estedo da Bahia - CONDER informou

ao municÍpio através do ofício 172912022 DIURB/SUCONV e seus anôxos que a Pla-
nilha orçamentária disponibilizada junto ao êdital, rêferente a TOMADA DE PREÇOS
No 006/2022, difere da planilha orçamentarie conveniada por meio de instrumento no

4'.18t2022.

Desie modo, encaminhamos o oÍício e justificativa eiaboracia peio Ençnheiro Civii do
Setor de Engenharia do Município de Crisópolis - Bahia discriminando e ponderando

as dlvergências das planilhas licitada e conveniada atinente ao convênio 41A2022.

Na oportunidade solicitamos a elaboração de aditivo de supressão, além da coneSo
do número do convênio na Homologação, Adjudicaçáo e no Contrato, bem como a
publicação dos referidos atos. Solicito ainda ópia dos documentos listados no

CHECK LIST- DOCUMENTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO, em anexo.

Atênciosamênte,

De^*Ag---b
PAULO R TAS SANTOS

Diretor de Convênios

s

Rur 12 do Mrrço, a{ - CcúÚo - CEP. rle4t{l-{Xlo - CriúpolirBo TcL! (75) t14}2l82l 2$9
convênior.crrooolii@emril.com

í.t
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DECRETO DE DESIGNAÇAO
DA COMISSAO

CRISÓPOLIS.BA
JANETRO.2023
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DE(nETO t\. 28!r. Dti (X Di: OUTLIBRO DE 2(nt.

Cliâ C'omi§sâo P€Ímao.nte de L,icitâsilo da

P&feitura Muoicipsj dê Crisópoli$ c dá 0r{16
pnrridarcias.

o PRESEITO MUNIC-IPAL DE CR!§ÔPOL§ F.srado da llúiq no uro de ruas .tribuiçôef
l€gais qtE lhe eqfere o .nigo 78 hcirc )iXD( da hi Orgtnica do Municilo e noai lcÍm6 d! t,ei
Fcdeol n' 10.520 dc l7 dÉ julho dê 2002.

DDC?.ETA:

Àrt l' - Fica criâda I COtlls§ÀO PERI{..{NE\-II DD Lrcff-{ÇÃo rlo âmbito do
P({er E)rc.anliio líunicip.l de Crild?o|tu.

AÍt. 2' - A Cünisílo PêÍIltdlcllt dc ljciraçfu lcÍá a scguinte edrposiçlo para o ano de

2021

Pr6iôúê: HcLÍ ac Ahêí. AÍún r;
Mernhro: Ilrrtr Cündar Mottt]l dü S.!a.É:
Membro: Vddqrlr ilordno d6 Srnaüi e

M«nho Srplute: SlmônLr lhtúrt d. Crra.lho §o@..

AÉ t - 
^ 

inv<tiduÍ. dt» membnx oâo exc.lderd a (01) um aoo, c{rnforme .'stabelece o

parágrâfo 4'. do âÍtigo J I da tei Federal n' 8.ó66,93.

Al'.. .l' - Este t>i;r€to êntffá em r.igor nr dala da iut püblietçâo.

AÍl § - Ficrtn retngadas as dispo6isõcs eor coÍúrú.io. em e6pecid o Deeráo
M6icipol n'02J, de 04 de janeiÍu dé 2021.

Pnàlqrc-r, dlrmltuc-r c eürnlnr-âc.

CÍabinetê &) Prel'eito dà Crisópolis,Ih, 0, de ouruhÍo ê 2021

-/-,.to ).2,á, ;:'1; ,..çrâ
taarCto D.otü dc J.{6 Cdr

lhdêíô

R"s l2 d.)!Í{$,. 8{ - (:cnlÍo 4EP .la ,tt,-llí - í}i'úxli'&,
Té1.: ( i5) !{{}:18: L1iP, l1ô16.92:rX&l-l :

Em.il iJrlrrsL-qiE s1lir.Írr.l]rlilssll

^ti.aaílb 
dtL do .!a.rE tl.i..rE d.lLDAt

ooormênlo asenado digitalmêne coiformo MP íf 2.200-2 de 2ar0&'2001
quê tíBtiúi â lnt*stíuúíá {re Chevâs Públbâa Ara3iloi.a - loP4.á3il

têP
ld->

C..troaaô Ààne |CP4RAS|L
PÍ CRtsóPOt-rs / 8^. OOí 2021

gii.: ú,/.Ir.e .r!.!.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -'t2

MINWA
_TERilO AD|TIVO AO CONTRATO DE No. _r_

fo
uIr

S:

^,§

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAçÃO DE SERVTçOS SOB O No.

J-, QUE ENTRE SI CELEBRÂII O
MUNICIPIO OE CRSóPOL|S.BAH|A E A
EMPRESA

o tuNlclPlo DE cRlsÓFoLts, ESTADO DA BAH|A, pessoa jurídica de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJruF sob o ne 13.646.922l0001-,t2, com sede à Rua ,12 de março,
no 84, Centro, CEP:48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.5í5.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, 19, Casa, ôistrito Burit, Crisópotis-BA,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

, pessoa jurldica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no
. com ôede e foro a

rêpresêntado por _, inscrito no RG no I _IBA, e CPF no
resolvem ftrmar o pÍesente Termo Aditivo mediante Cláusulas e condiçôes

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Temo Aditivo tem por objeto promover a supressão do valor inicial em
, do Contrato no__/_, cujo objeto:

ilgrarosr",2"e6.oúl€dllililiÊ:l"Jíi:"p3'18;Stü:::,H',ã;í;",:'fl:
8.883/94.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Fica o valor contatual inicial, suprimido em , no total de R$
,passando o valoÍ global do contrato a ser de RE

. conforme planilha anexa, que é parte
integrante deste instrumento..

CLAUSULA TERCEIRA - OA FUNOATET{TAÇÃO

Este TêÍmo Aditivo fundamenta-se no inciso l, letras "a" e "b'c/c parágrafos 10, 20 e 6o do
artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666193, atualizada pela Lei 8.883194.

Rua 12 dê Março, 84, Cêntro - CEP: 48.4804(x) - Crisôpolb/Ba
Tê1.: (75) 3443.2182 CNPJ 13.6«i.92A0001-12

.;
'í-l
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tfESTADO DA BAHIA
PREFEITURA trUilICIPAL DE CRISóPOLIS

CNPJ: I 3.646.92U0fo1 -12

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçÕes e obrigaçôes do
contrato inicial que nâo colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As paftes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusáo de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumpÍiinento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratades, as paÍtes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efêito, sêm rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, peÍante duas testemunhas, a todo o ato presênte vai pelas partes
assinado, as quais se obÍigam a cumpÍi-lo.

Crisópolis -BA, _ de de2022.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prcfelto tunicipal
CONTRATANTE

Anderron dos Santos da Corta
SECRETARIA MUilrcIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

CONSTRUSILVA CONSTRUçÕES E TRANSPORTES EIREU ME
Ndruan Ollvelra da Sllva

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2a

§

1a

Rua 12 de MaÍço, &4, Cêntro - CEP: 48.48(XD0 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.64ô.922tO0O1-12

t
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUI{ICIPAL DE CRISóPOLIS

CNPJ:'l 3.ô{6.92U0001-12

À
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Prezadoe Senhores,

Encaminhamoa em anexo, para Voasa Senhoria, a Requiaiçâo com autorizaçâo
do senhor Prefeito para abertura de processo de celebraçâo de Termo Aditivo de Supressâo do

valor inicial do contrato de n'.06212022, bem como, justificativa do pretendido objeto, a frm de
que esta Procuradoria manifeete'Be emitindo Parecer Juúdico, quanto à interpretação legal o
pleito já apontado.

Após emieaâo de Parccer Jurídico, solicitamos que nos seja devolvido o presente
processo para oe procedimentoa Beguintes.

Informamoe, também, que segue em anexo a minutâ do termo aditivo, para
análiee

Atencioaamentê.

Criúpolis - BA, 10 de janeiro de 2023.

Heber a Antunês
Presldentê da CPL

1t,
aJ

À5

Rua í2 dê Março, 84, Centro - CEP: 46.48&000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.920001-í2

Êo
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PARECER PROCURADORIA
JURIDICA

CRISÓPOLIS-BA
JANEIRO.2023
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ESTAIX} DA BAIIIA

IRE]ETTURA DE CRISÓPOIJS

PROCT RAITORIA .rUnbICe UUMCIPAL

EüllftÀ Contrataçáo de empresa especialirazla em

serviços de engenharia para pavimentaçâo em

paralelepipedo com drenagem supericial na Rua das

Barreiras do MunicÍpio de Crisópolis, etügo 67, ll, dr
Lcl ao 8.666/98.

Pr,occrro: Contrato Aditivo de Supressâo n'062/2O22.

Do ObJcto: O objeto deste processo é a supressâo ao valor inicial do contrato no

06212022, no percentual de aproximadamente 0, 2741862172467440/o, mantido

com a empreEa ooI8tRUBlLVA COrStrRUçôES E IRâIISFORIEA DInELI XE,
por mâis de 03 (tr€s) meses.

ldc,rc:redr: SECRETARLA
PÚBLTCOS.

MUMCIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

O presente termo aditivo tem por Íinalidade a processo é a supressâo ao valor inicial

do contrato n" 06212022, no p€rcentuâl de aproximadamente

0,27418621?2467440/o, mantido com a empreaa GOf,ATRUaEVA COfBfmrçô!8
E IRârBP'ORIIA EIRILI tD, por mais de 03 (três) meses, nos termos do artigo

65 §1" ki no 8.666/93, permanecendo inalteradas as demÀis disposi@es

contratuâis.

Assim dispÕe o referido artigo:

Rllr 12 d. MaÍ§o, 84 Cenro Crisópolis - BA CEP: 48.4E040O TEL.O75-3443 - 2182, c-rrail:

f

.aà

N

ESPÊCIE: Terceiro Termo Aditivo - Modalidade: TOIADA DE PRDçO IlÔ
übl2ü22.
OBJETO: Pavimentaçâo em paraletepípedo com drenagem superÍicial na Ruâ

Barreiras.

ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRI POLIS

pgm.crisopolir@gmil.coq CNPJ 13.646.92U0001 -12

o
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ESTAIX)DABAHTA

PRETDITI RÂ DE cnrsôpous
pRoct RNx)RtA.lunblcr uuxrcrplL

ttllf?A: ContrataÇâo de empresa especializada em

serviços de engenharia para pavimentaçâo em

paralelepipedo com drenagem superflcial na Rua das

Barreiras do Municipio de Crisópolis, erügo 57, lI, dr
Irl no 8.666/93.

hoccrro: Contrato Aditivo de Supressâo n" O62 /2O22,

Do ObJcto: O objeto deste processo é a supressâo ao valor inicial do contrato no

06212022, no percentual de aproximadamente o, 2741862172467440/o, mantido

com a empresa GoIí88RI,8ILVA OOTSTRüçôIS E IRATSFORT!§ EmBLt UD,

por mais de 03 (tr€s) meses.

tatcrrredr: SECRETARLA
PÚBLICOS.

MUMCIPAL INFRÂESTRUTURA E SERVIÇOS

O presente termo aditivo tem por fuulidade â procesao é a supressáo ao valor inicial

do contrato Ílo 06212022, no percentual de aproximadamente

O,2?41862L7246744o/o, mantido com a empresa COrETRUAILVA COr8ilRUçÔES

E TRâIlAFoRfta DIRILI IE, por mais de 03 (três) meaea, nos termos do artigo

65 §1" lei n" 8.666/93, permanecendo inalteradas as demais disposiçôes

contratuais.

Assim dispôe o referido artigo:

f

§

Rua t 2 de MrÍsô, 84 C€r.rc CÍbopoli, - BÂ CEP: 48.48G00O TEL.O1 5-3U3 - 21t2,
pgnr.crisopolis@gmilcom, CNPJ 13.ffi .922lffil -12

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo - Modalidade: TOIADA DE PRIçO fo
oôll2ü22.
OBJETO: Pavimentâçâo em paralelepipedo com drenagem superfrcial na Rua

Bareiras.

ORIGEM: Prefeitura Municipal de C POLIS

.-*,.\-á #

0



ESTAIX) DA BAIIH
PRETETTURÂ DE CRISÓNOLIS

PRocuRAIx)RH tuninrcl mumcrprl

"Ârt. 65. Os contratos regidos por estâ Lêi poderâo ser
alterados, com as devidas justiÍicativas, nos seguintes
CASOS:

I - unilateralmente pela Administraçâo:

a) quando houver modificaçâo do projeto ou das
especiÍicaçôes, para melhor adequaçâo técnica aos
seus objetivoa;

b) quando necessária a modificaçâo do valor contratual
em decorrência de acÉscimo ou diminuiçâo
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
esta IÉi;

§ lo O contratâdo fica obrigado a aceitar, nâs mesrnas
condições contratuais, os acrescimos ou supressô€s que
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25olo (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
e, no caso particular de reforma de ediÍicio ou de
equipamento, até o limite de 5ú/o (cinqüenta por cênto)
para os seus acÉscimos.

Justifica-se a supressâo ao valor inicial do Contrato, visto que, na

planilha licitadâ com percentual de BDI 21, 2ü/o, o valoÍ total foi de R$ 589.527,88.

Por sua vez, na planilha conveniada com percentual de BDI 20,88o/o, o valor total foi

de R$ 587.965,81, aridenciando uma diferença de O,32/o do BDI que corresponde a

R$ 1.562,07.

Deste modo, observa-se a necessidade de aplicar o percentual de BDI de

20,88o/o, â plânilha oçamentária do contrato, o que implicaria num adiüvo de

supressâo no valor RS 1.606,08 ( mil sebcentos e seis reais e oito centavos),

equivalente ao percenttral de aproximadamente 0,27418621'72467 44o/o.

DiaÍrte disso, resta ineqúvoco que a realizaçêo dâ presente supressâo ao

valor inicial do contrato se adequa plenamente com os princípios mais

fundamentais da Administraçáo Priblica, e os princípios da economicidade e da

eÍiciência, por isso é plenamente justiÍicâvel.

ttrt
of

à
5-eJ

Rua t2 de Março, 84 C€útÍo CÍbópolis - BA CEP: 48.48G000 TEL.075-3443 - 2182. c-r4i!o"__
pgnr.crisopolis@gmiLconu CNPJ t3.u6.922t(fft-12 & @

I
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ESTAIX) DA BAHIA

PREFEITTJR^ DE CRISóFOLIS

PROCURAIIORIA JURfoICA MUMCPAL

Por fim, cumpre salientar que o presente tomou por base,

exclusivamente, oa elementos que coÍrstam até a presente data, nos autos do

pnocesso administrativo em epÍgrafe.

Ante todo o er(posto, essa Procuradoria Geral, conclui que nâo existe

nenhum óbice legal no pmsseguimento deste procedimento, opinando

fAVORA\IDl,üllfID pela aprovaçÃo da presente supressâo ao valor inicial do

contrato n" O6212022. Recomendo ainda que, necessariamente, devem ser

cumpridas todas as formalidades legais.

Crisópolis/Ba, l0 de janeiro de 2023.

UA TIE JET'T'I'

PROCT'NAD(,n ÜI'NrcIPAL
OAB/BA 696

É0

DIOGO EILVA
AÊsEAAOR, DA

DDc. @212/0/23

Rua 12 dc lúarço, 84 Ccntrc Crisopolis - BA CEP: 48.4EGü)0 TEL.075-3443 - 2182, c-mail:
pgm.qieopolis@gmil.com, CNPI 13.646.y2awl - 12
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TERCEIRO TERMO ADITIVO,
EXTRATO E PUBLICAÇAO

CRISÓPOLIS.BA
JANEIRO.2023
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ESTAOO OA BAHIA
PREFETTURA TUXICIPAL DE CR|SÓPOUS

CNPJ: 1 3.8í6.922,00íJ1-12

TERCETRO TERmO AO|r!VO AO COi{TRATO DE 1to.0622022.

TERCEIRO IERK' ADMVO AO COI{TRATO DE
PRESTAçÂO DE SEFI/çOS SOB O No.
06212022, QUE EiITRE Sl CELEBRÂÍI| O
MUillcIPIO DE CRIIóPOLIS€AHIA E A
EmPRESA COI{STRUSTLVA COi|STRUçÕES E
TRATSPORÍES EIREU ME.

o tuNIclPlo ÍrE cRsÓPoLls, ESTADo oA BAHIA, pe§soa iurÍdica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ/MF Sob o ne 13.646.9220001-'12, com sede à Rua í2 de março,
no 84, Cenfo, CEP: 48.480.000 - Crisópolis.BA" neste ato representado por sêu Prcfeito, o
Sr. Leandro Dantes de Jesus Costa, inscito no CPFruF sob o no 352.515.588-79, RG no
47489{n9 SSP/SP, reidente na Rua Sâo José, 't9, Casa, Distrito Buril, Crisópolb-BA,
doravante designado simplesmentê COiITRATANTE, e a empresa CONSTRUSILVA
coNsTRuçÔEs E TR IISPoRTES EIREU, inscrita no CNPJ sob o no 33.377.019/1100l-
0O, siürada à Rua Aderbal Pinhciro, no 15O, Baino Rcaalinho, cidadc dc Arací, Estado da
Bahia, representado pelo Sr. Nelruan Otiveira da Silva, inscrito no CPF sob o no
G53.570.065-20, portador do RG no 134.24264,52 emitido por SSP-/BA, reeolvem firmar o
presênte Termo Aditivo mediantê Cláusulas e condigÕes seguintes:

CLAUSULA PRIiIEIRA- OO OB'ETO

O presente Temo Adiüvo tem por objeto promover a supressão do valor inicial em
0,274186,2'17246740/o, do Contrato noú2f2022, o.rio obieto: Conffiçâo de emprca
eepeciallzada em aewiçoa de engenharia para pavlmentação em paralelepípedo com
drcnagem aupcríclal na Rua dar Baflcirac, do tunicíplo de Crlrópollrr, conformc
Convônio (f llÍi/f2Oin, f,rmado êntre a Companhla de Decenvolümento Urôano do
Estado da Bahia - CONDER e o tunicípio de Crisópolls - BA', legiümamente autorizado
pelo inciso I, láras "a' e "b" dc parágrafos ío, 20 e 60 do adigo 65, da Lei Federal n.o
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.

CLAUSULA SEGUNDA. DO VALOR

Fica o valor contatral inicial, suprimklo em 0,27418621724ô744Yo, m total de R$
1.606,08(Hum mil, seiscentos e seis reais e oito centavos),passando o valor global do
contrato a ser de Rl 58,1.'157,í2 (Quinhentoa e oatenta e quatro mil, cento e cinquênta e
retc rcaÍr e doac centavoa). conformc planilha anexa, quê é partc iírtêgrântê dêltê
instrumento..

84, Cênfo - CEP: {8.48(X)00 - Cris@t,s/tsa
344321 82 CNPJ I 3.646.922/mfi -1 2
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Tel.: O5)

Rua



Í e

a.> t'rt
ESTADO OA BAHIA

PREFAruRA ilUT{ICIPAL OE CRISÔPOLIS
CNPJ: 1 3.646.92210001 -1 2

CLAUSULA IERCEIRA - DA FUNOATIENTAÇÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no inciso l, letras "a'e "b'dc parágrafos 10, ? e 60 do
aÍtigo 65, da Lei Fedêral n.o 8.666/93, atualizada pela L6i E.883/194.

CLAUSULA OUARTA - OA INALTERABIUOAOE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágÍafos, condiçõ€s e obÍigaçôes do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste TerÍno Adiüvo.

CLAUSULA QUINTA - OO FORO

As paÍtes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exdusão de qualquer outro, para dirimiÍ
quaisquer dúüdas relativas ao cumprimento deíe anstrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais pÍiülêgiado quê sêia.

E, por €starem as6im justas e contratiadas, as partos assinam o prosente Termo Adiüvo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, s€m rasuras ou emendas, o qual depois de

lllo e achado confoímê, peÍante duas testêmunhas, a todo o ato pr$ente vai pelas partes
assanado, as quais s€ obÍigam a cumpri-lo.

Crisópolis €A, 10 d€ Janeiro de2023.

AÁ"12*^,át:,ué

I

Prefeito Íúunicipal
CONTRATANTE

l,A llul{

Leá)^d

tÊu?U*u )lut,re ,Y § lvP
cãr{s'-fRúsrlvA co}{srRuçôEs E TRANspoRrEs ETRELT tE./ ttekuan ô[veira da Silva

CONTRATADA

dos Santoa da Coata
ICIPAL OE IITFRÂESTRUTURA

CONTRATANTE

2.

TESTEMUNHAS:

1r

Rua 12 d6 MaÍgo, &4, Cênúo - CEP: 48.480{fi) - Crisópolb/Ba
Têr.: (75' 3443-2í82 CNPJ 13.ffi.922(m1-12

r

10Í



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUilICIPAL DE CREÓPOLIS

CNPJ: Í 3.6,46.922t0001-12

EXTRÂTO -TERCEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO OE NO 062'2022

O tUNlCtPlO OE CRISÓPOLIS, ESTAOO DE BAHIA, rêprêsêntada por sêu Gêstor, LEANORO
DANTAS DE JESUS COSTA, toma público e cêlebração do 30 Termo Aditivo ao Contrato de no.
0f},312022, conformê êsp€cmcações abaixo:
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS No 006/2022.
OBJETO DO PROCESSO: A Contrataçáo dê emprêse êspêcializeda em serviços de engenharia
para paümêntaçâo em paralelepÍpedo com drenagêm supêrficial na Rue das Baneiras, do
Município de Crisópolis, conforme Convênio no 20212022, fiÍmado êntrê a Companhie de
D$ênvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER e o MunicÍpio de Crisópolis - BA.
coNTRATAoo: CONSTRUSILVACONSTRUÇÔES ETRANSPORTES EIRELI

- CNPJ: 33.377.019/0001-00.
ADITIVO: O prêsêírte Termo Aditivo têm por objeto promovêr a supressão do valor inicial em
0,27418217246744o/o.
vALoR SUPRESSÃO: RS 1.606,08(Hum mil, sêascentos e seis reais e oito centavos).
VALOR ATUALZADO OO COiITRATO: R$ 584.í57,12 (Quinhentos e oatenta e quatro mil,
qênto s canquenta ê lete !êa.3 e dozê cêntavo3).
FUNDAMENTO: art. 57, ll § ío da Lei 8.666/í993, ê suâs postêriores altêÍaçôês.

CRISÓPOLIS -BA, 10 dê jeneiro de 2023

ák
PREFEITO MUNICIPAL

Rua í2 dê Meíço, 84, Cênro - CEP: 48.480-000 - CÍisópolisr'Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001í2
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEÍTURA mUNICIPAL oE cRIsÓPoLIs

CNPJ: I 3.646.9221OOO1 -12

EXÍRAÍO - SEGUNOO ÍERMO AOITIVO AO CONTRATO OE NO 0622022

o MUNICIPIO OE CRlaôPOLlS, ESTAOO OE BAHIA, rêprêsêntadâ por 3êu Gêsror, LEANORO
OANÍ48 OE JESUS CC,8Í4, toma públaêo â celeb.âção do 10 TêÍmo Aditivo âo Contrato dê no.
0'6,312022, confoÍmê êsp6dllcaçõ€6 abaixo:
PROCÊ88O: TOMAOA OE PREÇOS No (rc6/2o22.
OBJETO OO PROCESSO: A ContrataÇáo de êmprêsa 6êpêcializada êm s€íviços dê êng€nhâriá
párá pevimêntâção êm peralêlepípedo êom drênâgêm supêrlciâl ná Ruâ dâs BâÍrêiÍâ3, do
Município dê CÍi8ópoliê, confoÍme Convênio no 20212022. fiÍmâdo êntrê â Companhiâ dê
Oêsênvolvam.nto Urbeno do Estâdo dâ Behia - CONOER ê o MunicÍpao do CÍiaópolas - BA.
CONTRAÍAÍ'O: CONSTRUSILVACONSTRUÇÔESETRANSPORTESEIRELI

- CNPJ: 33.377.019/OOOI -OO.
AOÍTIVO: O .prêsêntê Têrmo Adltivo têm por obiêto promovêr a suprê88ão do valor iniciâl em
o,27 4 1 8,6,2 1 7 2467 440/o.
VALOR aUPRESttÂO: R$ 1 .6O6,OA(Hum mil, sêiscentos ê sêis rêais ê olto centavo6).
vALoR AÍuALtzAoo oo coNÍRAÍo: Rl 584.í57,12 (Clulnhento3 . oltonta o queto mll,
canto c olnqu.nta ê 3at roal3 o do2ô cêntevo3).
FUNDAMENTO: aÍt. 57, ll § lo da Lêi 8.666/1993, ê suaa poatêÍiorês âltêreçõês.

cRlsÓPolls -BA, 10 dê janêifo de 20.23.

LEANORO OANTAS OÉ JEAUA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

2

Rua í2 da Março, 84, C€nro - CEP: 48.48O-OOO - C.Éópolls/Ba
T€1.: (75) 3443-2142 CNPJ í3.646.922'/0ú}0í.12

EemltÊ3t dôcúírr.io o.dê !.. ,«16.10 .\o ê.úê,êçó .Lt.ü&o

§§rdt3 G.dr.úác -^r,Ú2!íáo diá.'â dô âi.rdrâ - vúao 2023 - rrco eroo..rn.: olo2 - c:npo óê Aok a.o'Aoo!
Cã16.ádo dr R.!ií.ô 4. P.o€.âriá. .lê C4rpso.b. . Pto.É!5 no. 88 51 20 I 7 00O5l5.O ' |lPI

Oe!.à'o ü3o1á...r4 Li.êí.3 ÍoíE Ú 'r r rrl2 $ 2r * *i_ llê?
Ç-,rtu t!,,r-;!.tJ,4.{..cÉÊ!Plr)kr,& !,.i ' r:o'e,Ér E!



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ I 3.646.922t00r01 -t2

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO CONTRATO N.062t2022

PUBLTCAÇÃO: 03 DE JUNHO DE 2022 - ANO XII - N. 02337 - PÁCTNAS 2 E 3

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N'00612022
CONTRATO: 06212022

OBJETO: O presente Contratação de empresa especializada em serviços de engeúaria para

pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial na Rua das Barreiras, do
Município de Crisopolis, conforme Convênio n' 2021202 entre a Compaúia de

Desenvolvimento Urôano do Estado da Bahia - C ER e o Município de Crisópolis - BA

ONDE SE LE:

OBJETO: confoÍm€ Convênio no 2021222

LEIA.SE:

OBJETO: coíúoÍmê Convênio no 4181222

Crisópolis - Bq l0 de janeiro de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeiúo Municipal

Rua 12 dc Março, 84 - Centro - CEP: 48.480.000 - Crisópotis-Ba
Tel.: (75) 3,t43-2182 CNPJ 13.646.9210001- 12
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ESTADO DA BAHTA
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE CRTSóPOLIS

CNPJ 13.646.922{OOO t -t2

ERRÂTA DE PUBLICAÇÃo

HoMoLocAÇÃo n ExrRATo coNTRATo N" o62t2o22

puBl-lcAÇÃo: 03 DE JUNHo DE 2022 - ANo xtt - N. 02332 - pÁctNes z e :

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N" 006/2022
CONIRIA'TO: O62t2O22

OBJETO: O presenrc Contràtaçâo de empresa especializada em serviços de engenharia para
pavimentaçâo em paralelepípedo com drenagem supeúicial na Rua das Barreiras, do
Município de Crisópolis, conforme Convênio no 2O2/2022, firrnado entre a Companhia de
Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER e o Município dc Crisopolis - BÂ

ONDE SE LÊ:

OBJETO: conformê Convênio no 2021222.

LEIA.SE:

OBJEÍO: conÍoÍme Convênio no 41U222.

Crisópolis - Ba, l0 de janeiro de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
PrcÍclto Munlclpel

Ruâ 12 de Mrrço, 84 - Cc.l..o - CEP: 4E.4EqnO - Crisópolis-Ba
Tê1.: (?5) 3,+43-2182 CNP, 13.646.9221000I - t2

2
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III{]8TÊruO OA FAZE OA
S.cÍ.tr.L d. Racalta Fadar.l do Brãll
PÍocuradoÍlrcaral da Ferúa l{.clonal

CERNOAO EGATUA OC 0É8ÍT06 RELANVOS AOS TRIAUTOII FEOERAIST E A OIUOA
ATTVA OA Ur{tÁO

O!NE: CO STRUSILVA COIISIRUCOES E TRAiISP(MES EIREU
CI{PJ: 33.377lll9r0qx {Xt

Rêssalvâdo o dirêito de a Fa2ende Nacional cobÍaÍ e inscrever quaisquer dÍvidas de
rêsponsâbilidad€ (b suiêito pâssivo acimâ idênüficádo quê vierem â seÍ âpuradas, é cêÍtifcado quê
nào comtâm pondência3 êm aêu nom6. rêlaüvas a cÍédlto6 tributáÍio6 administados pêlâ S€cÍôtaÍia
dâ Rêcêitâ Fêd6râl do Brâsil (RFB) e â inscriç6ê6 6m OÍvidâ Ativa dâ União (DAU) iunto à
PÍoorradoÍia-Gêrâl da Fezênda llâcbnâl (PGFN).

Estâ cêrtidão é válida parâ o o3lab6lêcimênto matÍiz ê suâs liliâis ô, no caso dê êntà fêdêrâüvo, pârâ
todos 03 óÍgâos ê fun(b6 públicos da administraÉo dirotâ â êlo vinculados. Rôfêrê€ê à sitração do
8uiêito passivo no âmbilo dâ RFB ê da PGFN ê âbrangê inclusivê as conhbulçôê6 sociais prêüstas
na3 âlÍnee3 'a' a 'd' do peÉgrafo único do âÍt. I I da Lai no 8.212, dB 24 dê iulho dê 199í.

A ec€itâçáo do3ta cêrüdáo ôatá condicionadâ à vêrificâÉo dê suâ autêntiôidâdê nâ lntêrnêt, nos
ôndôÍêçor <htQJ/rlb.gw.bÊ ou <htF://$,w.pgh.gov.bÊ.

Cêíidão êmiüdâ grâtuitem€nta com basê nâ PoÍtaÍiâ Coniunüâ RFB/PGFN no í.75Í , do 2!1U2O14.
Emiti.la âs 09:13:39 ô die 0íí02022 <horâ e dala (b BrasÍlia>.
Válida até 0104/2023.
Código dê contíob da cêÍüdão: FF0FÁCCC.6CDí .3C8a
OuahuêÍ rasura ou ômônde invaladará êstê doaümênb.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0210 I / 2023 10:16

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para o: eíelto3 doa aÍlr. í'13 ê ll4 de Lêi 3.956 dê íl de dezâmbro dê í98í . Códlgo
TÍlbütáÍb do Estedo da Bahla)

CêÍtidão No: 202300797í6

RAz^O SOCl^t

CONSTRUSILVÀ CONST E TRÂNSP ETRELI

rNscRtÇIo ÊsÍAou L CNPJ

33377.019/000r-00

Fica certificado que não constâm, até a pÍerênto date, pêndências de responsabilidede de pêssoe fÍsica ou jurÍdica acima
idêntificade, Íelativâs aos úibúos adminisúados por está Secr€taÍiâ.

E3ta ceÍtidão engloba todos os s€us êstabelêcimêntos quanto à inexiíência de débitos, indusive 06 inscritos na Dívida
Ativa, de comp€tônciâ da Procuradoria Ciêral do Estedo, ressalvado o direiic da Fazênda Pública do Estâdo da Bahia

cobrar queisquêr débitos quê viaÍam a ser apurados postêÍioÍmente.

Emitida em 02/0í/2023, confoÍrnê Portaria no 9í8/99, sêndo válida por 60 dias, contádos â pertiÍ da dete dê sue
emissão.

A AUTENTrcDADE OESTE OOCUMEilTO POOE SER COTIPROVAOA NAS IIiISPETORIAS
FAZEÍi|OÁRIAS OU VIA litTERl,tET, NO ENOEREçO http/wwws.faaba.gov.br

Válida com a aprêsontaÉo con unta do caÍtllo oÍiginâl dê inscÍiÇão no CPF ou no CNPJ de
SecetiaÍia da Rêcôiüa Fôderal do MinistóÍio da Fazonda.

Página I de I Relc€rtidâoN€8ativa.Ípt
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ESTAÍD OA BAH]À
PREFENURA ilUT{ICIPAL OE ARACI

SECRETARTA OE 6OVERNO, AOmTNISTRAçÃO, FrNAl,rçAS E PLANEJAITEÍi|TO
SETOR OE TRIBUTOS

CERTIDÂO CONJUNTA NEGATIVA DE OÉB|TOS ITUNTCIPATS E DA OIVTDAATIVA

N' dê Coírtrcb:86(N, 2023

ContÍlb(ant : CONSTRUSILVA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTOA
CPFTC PJ: 33.32.0Í9/0001.00
Zonermênto: 523693
End.írço: RUA AOERBAL PINHEIRO, 150 - REGALINHO BOMBINHA CEP.: 48.760{00 -

RESSALVAOO O OIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER OÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICAOO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA. NÀO CONSTAM DÉBITOS OO
CONTRIBUINTE ACIMA CITAOO PARÂ COM ESTE MUNICÍPIO.

Emissão:
Valirade:

04/01/2023 às 10:34:12
09/02fr2023 E

Obsêrveções:
A acêitaçâo dêsta cêrtidão êstá condicionada à vêrificeção de sue eutenticidadê na internet, no end€reço
httpsr/eraci.ba.gov.br/.
Utilizê o qÍ€odê paÍe o link dê vêÍificeÉo dê sue âutenticidade.
Quahuêr rasuE ou êmeíúe inveliderá êstê docuínênto.

Códlgo dc Autear|cadade: 4666 - tl80a - íl?4
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Voltar lmprirrir

G^txÃ
cÀrxA EcoNôorrcA FEo€R L

Certif,crdo de Regularldede do
FGTS.CRF

IrÉcÍlçâo:
R.25o

33.377.019/0001-00

CONSTRUSTLVA CONSTRUCOES E TRANSPORTES ÊIR,ÊLI

RUA IOSC liloREIRA oE CARVALHO r20 CASA / REGAUNHO / ARACT /
8A / 48760-000

Endcrcço:

A CabG EconôÍta Federâ|, no uso da atíibuição que lhe confeíe o Art. 7, da
Lei 8.036. de 11 de Írio de 1990. ceítifica que, nesta data, a eÍpresa
aciíÍE identifhada encontra-sê êm situação rêgular pêrante o Fundo de
Garanth do TeíÍpo de SeÍvico - FGTS.

O píesente CêÊiflcado não servirá de prova contra cobrança de quaisquêr
débitos eferentes a contÍlbuiçôes e/ou encaÍgos deviíos, decorí€ntes das
obrülaçôês com o FGTS.

VaId.dc:og/o V2O23 a 07 I OU 2023

Ccrüllcaçâo lÚmG?o! 20230 1G)02 07 1528 L464,O6

InfomÉção obtida em L6lOy2O23 l6t27t07

A utilização dêstê Cêrtiricado para os fins prêvbtos êm l-êi êsta condkionada
a vedficação de âutenticilade no sitê da Câb€: sww.caha.gw.br

t@:/cdrrtbcÍÍ.cáE€oô./cúsf bÍú?€eêJcct(f ÉÍÍ.qú j8f 1t1
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CERIIDÃO NEGLIIVA DE DÉ:BITOS TRÀBÀIEISTÀS

Nome: CONSTRUSILVÀ CONSTRUCOES E TRÀNSPORTES LTDÀ
FI LIÀIS )

CNPJ: 33. 3??. 019,/0001-00
Certidáo n": 8 5118 /202 3
Expediçâo: 02/0L/2023, às 10:38:44
Validade: 0l/01 /2023 - 180 (cento e oitênta) dias,
de sua expediçâo.

(MÀTRIZ E

contados da data

Certifica-se que COf,SlROltILvÀ CON8IRUCOE9 E IRÀTSPORIES LrDÀ (rlÀrRtz E
FILIÀrA), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 33 . 3?? .019/0001-00, NÂO COngIÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Cêrtidão emitida com basê nos arts. 642-L e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrêscêntados pelas Leis ns." 12.440/20IL e
L3.467 /20L7, e no AEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus êstabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de suâ
autenticidade no portal do Tribunal Supêrior do Trabalho na
Internet (htCp: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

rlrroRurÇlo nlPoRrrrlrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados ern leii ou dêcorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Conissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tit.ulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

lr I ::'IiiII' ! iI I_



fI

BAH|A ' PODER EXECUTIVO ' 02 OE MARÇO OE 2023 ' ANO

.\t,. r.s. :-
,a.otl)::
@tí =i..aa

I rd
,
ocfa

I

MUNICIPIO
or

,

o
a

ID
l.r,'r
a

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CRISOPOLIS . BA
ANO 2023
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ANO 2023 ' BAHIA. POOER EXECUTIVO
02 oE MARçO OE 2023. ANO Xlll . No 02563

pREFEIÍuRA ltutilctpAL oe cntsópot-ts - BA

2
ESTADO DA BAHIA

pR.EFErruRA MUNrcrpAL »p' cntsópous
CNPJ 13.646.92210001-12

IRRATA DE PUBLIcAÇÃo

EXTRATO CONTRATO N" 06212022

puBLrcAÇÃo: 09 DE FEVEREIRo DE 2023 - ANo xÍtl - No 02546 - pÁGÍNAs 2

oNoe sE LÊ:

EXTRATO - aEGUNOO TERmO AO!?!VO AO CONTRATO OÉ a( O62t2022
o MUNtcaPao oE cRtaôPolts, ESTAÍ,O oE BAHta, rêprêsêntâda por 3eu Gê8tor,
LEANORO OAIITAS DE JEgUa COSTA, toma público a cêlêbrâÉo do lo Têímo Aditavo eo
Contrato dê no. 0,63120.22, @núoÍmê €Bp€cilicaçóês abaixo:
PROCE3SO: TOMADA oE PREÇOS No 006,/2022.
OBJEÍO OO PROCEAA(,: A ContratáÉo dê êmptê3á êspêêializada êm sêÍviços dê
êngênhariâ para paümêntâção em pârelêbplpêdo com drênâgêm supêÍficial na Rua dâs
Baraêiras, do MunicÍplo dê Crlsópolls, confoÍme Convênio no 20.2120.22, ÍiÍmado êntrê e
Companhia dê Dês€nvolvimênto Urbano do Estâdo dâ Bâhia - CONOER ê o Município dê
Crisópolis - BA.

LETA.SE:

EXTRÂTO - TERCEIRO TERI,IO ADITIVO AO CONÍRATO OE N" 06Z2022
o muNrc|Pto oE cRl8ôpoLts, EaÍAoo oE BAHIA, rêpr63ênt6dá por 3êu Gêsroí,
LEANORO OANTAS oE JEttUS COSTA, toma públaco e cêlebíação do 30 TêÍmo Aditivo ao
Contrato dê no. 0,63120.22, confoÍmê êspêcillcaçõ€s âbâixo:
PROCESIIO: TOMAOA OE PREÇOS No 006/2022.
OBJEÍO oO PROCESSOi A Contratação dê êmprêsâ êsp€ciali2ade êm Bêrvi@s d6
êngênhâÍiâ pera pavlmêntaçáo êm párâlêlêpÍpêdo com drênagêm supêrliêlal na Rua dás
Barêiras, do Município dê CÍlsópolis, conformê Convênlo no 414120.22, ÍiÍmado êntrê a
Compenhia dê Oêa€ÍwoMmênto UÍbeno do Eatâdo dâ Bahia - CONDER ê o MunicÍpio dê
CÍi8ópolis - BA.

Crisópolis - Ba, lO de janeiro de 2023.

LEA.NÍDRO DANTÀS DE JESUS C()STA
PrêÍelto Munlclpd

RuÂ t2 dê Ma$o, 84 - Cên3Ío - CEP: 48.48O4OO - Crieópolis-Bâ
Tcl.: (75) 3{43-2182 CNPJ 13.646.922lo«)t -12
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ESÍADO DA BAHIA
PREFEMJRÂ MUiltClPAL OE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.ô46.922100ÍJ1 -12

II

A
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Seúor

Vimos por meio deste, encaminhar os autos para emissão de Parecer Técnico
referente ao Aditivo de suprcssilo do valor inicial do Contrato de no M212022, conforme dados dos
documentos em anexo, quanto à celebração do TERCEIRO Termo Aditivo ao contrato em comento.

Certo de Vossa cooperação agradecemos.

Atenciosamente.

Crisopolis - BA, 10 dejaneiro de 2023.

HEBER DE ETDAANTUNES
Preeidente da CPL

ll
1r

Rua Í2 dê Março, 84, Centro - CEP: 48.48(X)00 - Crisôpolis/Ba
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCTPAL DE CR|SÓPOLIS

Controladoria Geral do Municipio
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PARECER DO CONTROLE INTERNO
@2 I 2022AÍ P .062 I 2022 I CGM -2

PROCESSO:
MODALIDADE:
INTERESSADO:
FORNECEDOR:

30 Termo Adlüvo ao Contrato no 06212022
Tomada de Preço
SecretáÍla tunicipal de lnfra Egtrutura e Sewlçoa Públicos
CoNSTRUSTLVA CONSTRUçÔES E TRANSPORTES ETRELT

EMENTA: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO NO 06212022, DECORRENTE DA
TOMADA DE PREÇOS No 00612022,
coNFoRME CONVENTO No 418n022,
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO E A
CONPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DO ESTADO DA BAHIA
CONDER.

I. RELATÓRP
Trata os aúos do 30 Termo Adiüvo ao Contrato no 0ô212022 da TOIIADA DE
PREÇOS No 00612022, tendo por objeto promoveÍ a suprêssâo do valor inicial em
0,274162172467440/o, cujo fundamento é a contratação de eínpresa especializada em
serviços de engenharia para pavimentaÉo em paralelepípedo com drenagem
superficial na Rua das Baneiras, Município de Crisópolis, conforme Convênio nÔ

41812022, firmado entre a Companhia de Desenvolvirnento Urbano do Estado da Bahia
- CONDER e o Município, legitimamente autorizado pelo inciso l, lêtras "a" e "b" c/c
parágrafos 1o, 20 e 60 do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93, atualizada pela Lei
8.883/94.

2. OAS CONSTDERAçÔeS NICIA|S
No cumprimento das aüibuigÕes estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição Federal,
na Lei Municipal no 40312006, nos termos contidos na Resolução TCM no. '1.'12012005
e demais noÍmas que regulam as atribuiçôes do Sistema de Controle lnterno, referente
ao exerclcio do controle prêvio e concomitante dos atos de gestilo, passamos a expor
as nossas considera@s, na forma de controle subloquente ou cotretivo.

Preliminamente, esclarecemos que @3!gg!!@1Q pode ser usado para efetuar
acréscimos ou supressões no objeto, prorrogaçôes, repactuaçôes, além de outras
modiÍicações admitidas em lei que possam ser caracterizadas como afteraçôes do
contrato.

3. DA ANÁL§E OO PROCESSO.
É perfeitamente legal que haja acróscimos e supres:ões que se fizerem necessários
nas obras ou serviços alé 25o/o do valor inicial do contÍato e, no caso particular de
reforma de edificio ou equipamento, até o limite de 50o/o, apenas para os seus
acréscimos.

Ofcial: www.crisooolis.ba.oov.br Tel.: (75) 34a3-2í 82
oNPJ 13.646.922{001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA iIIUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio

o Nr

A5S:

No caso em análise, houve a supressâo do valor inicial do contrato no 062Í2022 em
0,274182172467440/o, resultando num montante de Rg í.606,08 (um mil, seiscentos
e sêis reais e oito cêntavos), passando o valor global da obra para R$ 584.í57,12
(quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e doze centavos).

4. OA FORilAL|ZAçÃO DO PROCESSO
Foram apresentados os seguintes documentos:

1. Capa do Segundo Termo Aditivo ao Contrato no 06312022 (fl. 01);
2. Oficio no 44312022 (1.021;
3. Termo de Convênio CONDER (Íls. 03-11);
4. Oficio no 173312022 (f,s. 03-04);
5. Check List de documentos da CONDER refierente ao processo licitatório (f,s. 0Í2-

171;
6. Oficio no1733PQ22 (fls. 18-19);
7. Planilhas orçamentárias, composiçáo de BDl, cronograma Íísico-Íinanceiro (fls.

20-25);
8. Copia do Contrato no 06212022 (Íls. 26-30);
9. Planilhas orçamentárias, composiçáo de BDI e cronograma flsico-financeiro da

contratade (lls. 31 -33);
'10.OÍicio noOO'll2O22 emitido pelo Setorde Convênio (fl. 34);
1 Í . OÍicio no 00312022 emitido pelo Setor de Engenharia contendo justiÍicas técnica

(f,s. 35-39);
12.Oficio no00412022 emitido pelo Setorde Convênio (fl.40);
13. Decreto de Designaçâo da Comissâo (fls. 41-.42);
14.Minuta do Termo Aditivo (fls. 43-44);
íS.Despacho do Presidente da Comissâo Permanente de Licitaçâo, solicitando

parecer jurldico a Procuradoria Geral do MunicÍpio (f,.45);
16. Parecer jurÍdico emitido pela Procuradoria (fls.46-50);
17. Regularidade Jurldica, Fiscal e Trabalhista (fls. s/no), doc. apresentado durante o

exame;
lS.Terceiro Termo Aditivo do Contrato no 062Í2022 (fls. 51-53);
19. Extrato do Terceiro Termo Aditivo devidamente publicado (Í1. 54);
20.Despacho do Presidente do CPL solicitando Parecer Técnico da Controladoria

(f,s. 57-58);
21.Cópia do Primeiro e do Segundo Termo de Adiüvo ao Contrato no 062022 (Íls.

59€2);
22.Despacho do Presirlente da CPL solicitando parecer têcnico da Controladoria

(n.63);
23.Conigir o número e o ano do Convênio na ERRATA DE PUBLICAÇÃO (fl. 57).

5. OAS FUNOAMENTAÇÕES
Quanto a legalidade do processo, podemos veriÍicar que constam nos autos paÍecer
emitido pela Procuradoria Geral do Munícipio aftrmando não existir qualquer óbice legal,
sendo, poÍtanto, favoráveis ao prosseguimento do Segundo Termo Aditivo ao Contrato
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNrclPAL DE CREÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio
SS:

6. RECOmENOAçÔES
6.1 Reitera-se a recomendaÉo para Sêcrêtaíia Municipal de lnftaêsfúure ê S€íviços Públicos, insúuir

seus Fisceis dê Conúatos para a necessidade de contÍolê na ftscalizaÉo dos sêrviços, objêto destê
proces«), a fim de garanür o fiêl cumpÍimênto das cláusulas confatuais, nêcessitando sempre
verficar o que assevera o itêm XX\rl do EDITAL oE LlctTAçÂo, TotADA oE PREÇOS ilo
00712022, com êsêio na cúuSuLA OUARTA - FISCALIZAçÂO do lnstÍumento Cont€tuel ê sêus
aditivo3i

6.2 AnexaÍ cópia da publicaÉo do Extíato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato no 0€.212022.

7. PARECER
Examinando todo o processo, na foíma sub3equênte veÍmca-se que foi sanado os
achados parcialmente, íestando somente anexaÍ a publacação do extrato do
Terceiro Termo Aditivo, conforme item 6.2 das recomendações. Encontra-
se nos autos a justificativa técnica para alteração das planilhas
orçamentárias notadamente no item BDI, conforme fica fundamentado nos
autos (fl.36), onde houve a supressão de valor.

s. coNcLusÃo
Assim sendo, ante os requisitos e formalidades apresentados, e considerando todo o
exposto, consubstanciado pelos documentos acostados aos autos, opinamos pela
REGULARIDADE do presente procedimento. Contudo, deve.se anexar o Termo do
Terceiro Aditivo devidamente publicado no Diário OÍicial do Municlpio, para surtir os
efeitos legais.

Retoma-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para conhecimento da
presente manifestaçâo e adoção das providencias que julga necessárias.

Por Íim, cumpÍe salientar que o presente parecêí tomou por base, exclusivamente, os
elementos que constiam até a presente data, nos autos do processo administrativo.

É o parecer, salvo melhor entêndimento.

CÍi lis, 10 erro 2023.
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